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Novas Carruagens dae Beira Alta — Vidêé pagina 185 

O porto de Lisboa 
Aflivmar a capital importancia po. portos de mar para 

& FO dos caminhos de ferro, é innocente pleonas- 
, que não conquista OS laureis gloria para quem o 

o a nem enriquece o nosso patrimonio intellectual. E 

porém licilo evocar à recordação d'essa banalidade como 
artifício lilterario para desemperrar a penna, hesitante no 
inicio de um artigo. 

Tenho deante de mim uina beila monographia do por- 
to de Lisboa redigida em francez, notícia historica e des- 
criptiva, cuja elaboração foi confiada pela Administração 
ao distinclo engenheiro Arthur de Sousa Bual, adjuncio da 
respecliva Direcção, com destino ao recente congresso da
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especialidade celebrado em Genova. Proficiêentemente redi- 
gido apesar da estreiteza do prazo de alguns dias, em 
que esse trabalho tinha de ser feito, offerece este livro nas 
suas 102 paginas os elementos necessarios para o conhe- 
cimento das installações do porto de Lisboa, do valor da 
sua funcção commercial, das facilidades que offerecem à 
navegação. 

A perfeição graphica, a abundancia de nitidas gravuras, 
bem escolhidas para. dar ideia das installações do porto e 
fazer ao mesmo teinpo propaganda de turismo, realça o 
valor do texto. 

Completam este excellente livro diversas carlas, con- 
tendo a reducção do plano hydrographico do porto e bar- 
ra, plantas e vistas panoramicas da cidade no seculo XVI, 
planta da parte do Tejo conquistada pela Baixa, plaiió 
das obras projectadas por Carlos Mardel no seculo XVII, 
plantas geraes de Lisboa e das inslallações actuaes do 
porto. 

Os dados estatisticos compendiados no ultimo capítulo 
da monographia, demonstram o rapido incremento que 
tem tido o movimento mºrítimo em Lisboa. D'elle se póde 
ajuizar pelas cifras seguintes das entrádas nos tres entre- 
postos: 

| 1907 191 
Santa Apolonia.... 1... 00. 1.4 TB: 
Entreposto colonial «1... 39.831 67.657 
SSL To SR EA O AESA SE. 7.894 68.177 

Não é menos elucidativa à tonelagem bruta de arquea- 
ção e numero dos navios entrados no porto de Lisboa. 

Annos Numero —Augmento  Tonelagem bruta Aug CNtOo 
de navios 

EBD. ao. 2:98 3.862:323 
A PSOE RAS A dA 31 4.916:701 54:378 
POUBaaa) )  O208 179 TAZISA 2215:140 
TULE PES AS Seo 233 10.547:596  3.405:755 

Vê-se que o movimento, quasi estacionario 'até 1901 
(2.945 navios e 3.959:352) desenvolveu-se desde então, 
accentuando-se o crescimento nos de 1912 para 1913, em 
que houve na tonelagem o augmento de 1.631:273, quan- 
do a media annual do ultimo quinquennio foi de 681:251%. 

No que respeita ás mercadorias carregadas e descar- 
regadas, a tonélagem foi à seguinte, das carregadas: 

Annos £Lom.º estrangeiro Com.º colonial Cabotagem Total 

1905 :+=.» 1.013: 467 55:103 47336 . 1.116:506 
2) o ot 1.199.643 TATO O8tiao 1.333 167 
ISS, 1.385:483 T8:543 .62:875  1,526:901 

Mercadorias descmregadas 

19055 «2 262:992 56:988 — 86:990 406:0970 
1910. ... 408:330. "T4:347. 85:337 568:033 
[EE PARRA 420:727 — 83:6838  96:537 600:950 

Convem ainda reproduzir à estatistica das receitas e 
despesas d'exploração (em escudos) do periodo da Admi- 
nistração actual: 

Annos economicos Receilas Desp. d'expl. Gr. repar, no 
segundo estrefr 

1907-1908 (14 
mMEZES). . .... 524:3168 283:2695 266:5485 

F908-1909..... 532:2085 252:4595 190:9708 
1909-1910..... 579:2605 292:4115 201:1308 

Sos 6 4 41 4º à 6 Ea 629:5478 338:0648 HA T85S 
1914-1912. ..<. 644:5695 — 364:5703 —184:5095 
1912-1913..... T59:5468 400:4918 642:3395 
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O augmento das receilas foi de 235:2303 no quin- 
quennio, ou em media 47:0475 por anno, tendo sido no 
último anno de 114:9778. 

Um mappa annexo á monographia mostra que o porto 
de Lisboa é frequentado por navios de 67 companhias. À 
sua importancia como porto de escala e postal é de dia 
para dia maior, e o serviço de malas transatlanticas atlin- 
giu proporções consideraveis, graças à rapidez do embar- 
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que e desembarque e transporte de ou para o Sud-evpress. 
Esse movimento altinge annualmente à cifra de 45:0600 
malas. 

Além dos numeros relativos aos ultimos annos,; recor- 
da a monographia alguns dados estatisticos. sobre o nume- 
ro é tonelagem dos navios entrados em 1870. e 1900, que 
convem pôr em confronto com aquelles: 

Número de navios Tonelagoem 

AEDI) auardiada PARA 2.461 632:343 
EGO ana JA AAA : 2TT2 3.612:051 
E RR AE AAA 3 a 3.441 10.547:596 

Nos primeiros 30 annos o augmento medio annval foi 
de 99.320* e nos ultimos 13 de 533:500*. 

São pois bem justificadas as obras e melhoramentos 
projectados e parte em via de execução, para aperfeiçoar as 
installações do porto, como são à conversão da doca de 
Alcantara em doca de fluctuação com caes interiores em 
vez de taludes! empedrados, o prolongamento do. molhe 
de Santos e, sobretudo, os caes a montante do Caes, dos 

Soldados. 
Dos esclarecimentos colligidos na monographia conclue- 

se a excellente direcção dadá aos serviços de exploração 
do porto pélo distincto engenheiro, o Sr. Ramos Coelho, 
que a elles preside, e pelos seus collaboradores. 

No que:se relaciona com os caminhos de: ferro, a obra 
mais importante que urge realizar é esse prolongamen- 
to dis caes acostaveis para montante, não só: para augmen- 
lar a sua extensão, mas para conquistar ao rio em Santa 
Apolonia o terrapleno preciso para alargamento da esta- 
ção de Lisbua-P. e das suas installações marilimas. 

Não só as importações e exportações naciondes allin- 

gem alli avultada cifra, mas não é para desprezar o mo- 
vimento do transilo de ou para Hespanha, susceptivel de 
avgmento se se voltar a um regimen razoavel de conven- 
ção commercial com. o paiz vizinho. 

Para essas e outras obras foi votada auctorização para 
um dispendio de 5:000 contos, que já aqui demonstrei ser 
excessivo, pois o molhe de rectificação para juzanté do 
Caes do Sodré póde deixar de ser acostavel, reduzindo-se 
à 3:000 contos a despesa immediala e necessaria. 

Ao movimento dos caminhos de ferro importa ainda 
sobremaneira a remoção do Arsenal da Marinha, a fim de 
se poder completar a avenida marginal e sobre ella assen- 
tar uma via de ligação do caes do Sodré com Santa Àpo- 
lonia, o que facilita enormemente 6 serviço de mercado- 
rias do porto e permiltivia até a partida do Sud: Emwpress 
do Caes do Sodré, recebendo e deixando alli as malas 
postaes transatlanticas. 

Foi apresentada na Camara dos deputados fe pro- 
posta de lei para a construeção do Arsenal, no local já 
escolhido ou n'outro que a empresa construciora d'esse 
estabelecimento fabril.-e da grande esquadra. escolher e 
O governo approvar. 

Desejamos muito ver removido o Ársenal para à mar- 
gem esquerda; estavam assentes às bases technicas e 
financeiras para à sua execução » quasi ultlimadas as ne- 
cessarias combinações em 1910 antes da mudança de re- 
gimen, Não. podemos porém ver de animo leve atirar o 
paiz para a louca aventura de construir uma esquadra 
estimada em 37:000 contos, mas que já se sabe que cus- 
tará muitissimo mais.e cujo custeio representa avultadis- 
simo encargo com que não podemos. 

“Tambem achamos extranho que à empresa, a que; por 
um simulacro: de conourso fôr commettido.o encargo, se 
dê a faculdade de escolher ella mesmo-o local -para o Ar- 
senal e fazer o projecto que ha de executar, quando está 

ha muito estudado e ponderado o problema pelas entida- 
des. technicas especiaes que-o Estado encarregou d'esse 
estúdo.s » 

Outro ponto ainda importa fixar. 
Na monographia, de que vimos dando notícia, refere- 

se, a pag, 29, a derrocada do muro do terrapleno da Ar 
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fandega e a subsequente construcção do actual muro não 
acostavel, acrescentando-se: «On soceupe en çe mo 
ment détudier le moyen pratique et le plus économique 

de vendre le mur aceostable et par suite de permetire Vuti- 
lisation, de la vaste étendue qu'il défend». 

-  Transparece aqui o manifesto proposito de pôr de 

parte a construcção, n'aquelie local, da estação fluvial do 

Sul e Sueste, dando-se tacitamente por nulla a resolução 

governativa, que está de pé, de alli a localizar. 

Já foi irregular a construcção da barraca e pilone, 

que alli se encontram em terreno que tem officialmente 

outro destino. Foi installada a pequena velocidade nas 

docas do Jardim do Tabaco e de Santo Amaro. 

O serviço de passageiros e grande velocidade não 

tem porem, no porto de Lisboa outro local apropriado, 

que não seja parte do terrapleno de Alfandega, que 

desde 1882 lhe está, com razão, destinado. 

À vergonhosa barraca aclual não póde ser de modo 

algum considerada estação definitiva. Entre o Terreiro do 

Paço é o Caes do Sodré, mesmo removendo o Arsenal, 

não ha possibilidade de construir a estação Auvial de gran- 

de velocidade, à não ser à custa de enorme dispendio. 

Gom eíffeito, a futura avenida marginal não deixa entre 

si e o rio espaço algum. Em frente do Terreiro do Paço é 

até necessario avançar a cortina actual para obler em 

frênte dos torreões a largura precisa. 
Para conquistar exteriormente à avenida o espaço ne- 

Cessario para a estação, e para o seu pateo de aceesso, suf- 

ficientemente vasto a fim de se não pejar a avenida, e 

construir uma ponte-caºs, a que possam alracar simulta- 

neamente dois vapores, exactamente no ponto da margem 

em que as construcções são mais caras € difficeis, seria 

preciso enorme dispendio, 
Por outro lado, dos 240" do caes não acostavel da 

Alfandega, deduzida a extensão precisa para a estação de 

grande velocidade do Sul e Sueste, fica ainda extensão 

grande em seguimento ao mólhe oeste da doca para fa- 
Ccilitar o serviço d'esta. 

As obras necessarias para tornar acostavel o muro do 
caes são sobremodo dispendiosas. Juntem-se-lhes as que 

haveria que fazer para installar n'outro local (que não 

vemos qual seja, porque o não ha) a estação do Sul e 

Sueste, e allingir-se-ha/ uma cifra enorme malbaralada em 

obediencia a caprichos absurdos. , 
Resigna-se a Administração dos Caminhos de ferro do 

Estado ao esbulho de que vae ser viclima? Em vesperas 

de elevar à 1:100/ kilometros à extênsão da sua rede, de 

trazer a Cacilhas o seu terminus Nuvial, póde consentir 

que se impossibilite a prompta e facil installação da sua 
estação de grande velocidade em Lisboa? 

Em 1912 foi de 676:809 passageiros e 15:651* de re- 

covagens o movimento da estação de Lisboa. Dentro de 
poucos annos terá crescido enormemente. 

Como servi-lo na barraca existente? 
Quando e onde poderia ter outra installação? 
Quanto custaria? 
Isto, quando o desembarcadouro fluctuante projectado 

pelo distincto engenheiro Santos Viegas e o aproveilamen- 
to de 100" da frente do terrapleno de Alfandega permit- 

lem a resolução do problema com dispendio relativamente 
pequeno e sem prejuizo do serviço geral do porto de 
Lisboa !! ; 

E de ahi, talvez seja assim melhor. O numero princi- 

pal de quaesquer grandes festas futuras (O São Camões 
de 1915, por exemplo) bem póde ser à inauguração dos 

trabalhos da construcção da grrande ponte sobre o Tejo, 
por baixo da qual desfilará, poucos annos depcis, em con- 
tinencia a grande esquadra de dreadnoughts à 12:000 

contos cada um e o cortejo d'esses astros-reis, formado 
pela arraia miuda da esquadra, No cimo da Cotovia ou 
no Alto de Santa Catharina far-se-ha a grande estação do 
Sul é Sueste, com um Lerraço, onde o viajante que chega 

"as FS A AA aaa dad ss” 1... PR * 

ou que parle possa assomar para contemplar o maravilho- 

so panorama do Tejo. Ha só um perigo... ; 

Enlevado no magico espectaculo, esquecer-se-ha de 

consultar o relogio, e ficará a... ver navios no Alto de 

Santa Catharina. 
J. Fernando de Sowsa. 

Ee 

A economia de combustivel nas locomotivas 

do Northern Pacific 

O numero do primeiro de maio ultimo da Railway 

Age Gazette publica um extenso artigo em sete paginas 

d'aquelle in-4.º em que relata as experiencias que duran- 

te tres annos consecutivos fez a linha do Norte do Pacifi- 

co, de que resultou uma grandissima reducção no consu- 

mo de combustivel, 
Na impossibilidade de traduzir tão extenso quanto in- 

teressante trabalho, já não será pequeno resultado se a 

leitura d'esta nota chamar para elle a attenção dos espe- 

cialistas portuguezes. : 

Varias foram as causas que reduziram à despesa de 

combustivel n'aquella linha, entre as quaes se incluem as 

devidas a locomotivas poderosas, especialmente adapta- 

das à qualidade do combustível, à applicação do sobrea- 

quecimento nas machinas novas e nas mais antigas dos 

typos mais pesados para mercadorias, o uso de cinzeiros 

aperfeiçoados, o exercicio na melhor distribuição do com- 

bustivel, a substituição de uma, duas e ás vezes lres pe- 

quenas bombas n'um machinisino por uma grande bomba 

de ar nas machinas pesadas de mercadorias, é outras ana- 

logas. 
No emtanto o artigo da Railway Age Gazette altribue 

os resultados obtidos principalmente a dois carros que 

durante dezaseis mezes percorreram a linha n'uma pri- 

meira serie de excursões, e que estão agora effectuando a 

segunda. 
Todos os chefes de divisão, machinistas, fogueiros, 

chegadores e engenheiros chefes de armazens são obriga- 

dos a seguir o curso de tres conferencias que lhes são 

dadas no carro. 
A primeira conferencia é puramente theorica e tem 

por fim demonstrar que o combustivel é um dos mais po- 

derosos faclores de despesa na exploração ferro-viaria. 

Na segunda queima-se uma amostra de carvão numa 

fazendo-se experiencias varias sobre os productos reltorta, 
para demonstração de certus resultantes da combustão, 

principios fundamentaes. 

A terceira conferencia acompanhada de series de vis- 

tas estereoscopicas, é o desenvolvimento dos principios 

expostos na primeira 
impropriedade de processes na conducta dos fogos e da 

locomotiva. he RB 

Este systema de demonstração tem dado excellentes 

resultados, e é o resumo das alludidas conferencias o que 

publica a Railway Age Gazelle. 

Ao abrir a primeira chama-se a attenção dos ouvintes 

para ums cartazes affixados acima dos frisos das janellas 

do carro, onde se lê: 

A Northern Pacific Railway gastou 2.601:184 tonela- 

das de carvão em 1913, dispendendo 7.980:714,02 dol- 

lars. 
A Northern Pacific Railway, percorreu 31,221:372 mi- 

lhas-locomotivas em 1913. 

Uma pazada de carvão (15'º) poupada por milha-loco- 

motiva, teria economizado à 234:160 toneladas. 

Com o carvão assim poupado encher-se-hiam 117 com- 

hoios de 40 carros cada ui com 50 toneladas por vagão 

custando - 655:000 dollars. 

A poupança de uma pá em tonelada de carvão gasto 
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no anno findo teria rendido à companhia 54:605 dol- 
lars. 

Preparados assim os espiritos dos auditores para 
comprehenderem a importancia do problema que ia es- 
ludar-se, entrava o conferente na demonstração do que 
eram corpos simples e compostos, e fazia-o tão experi- 
mentalmente quanto possivel, ; 

O ferro da tenaz de que se servia nas experiências 
exemplificava um corpo simples e um pedaço de madei- 
ra que se queimava parcialmente Lransformava-se em 
Sã é Carvão, 

O ar descrevia-se como uma mistura de oxygenio e 
azote na proporção respectiva de '/; para 4, em volume. 

Um quadro preto por detraz de Mesa das experien- 
cias ia servindo para fixar estas noções elementarissi- 
mas, todas tendentes à responder a estas duas questões: 
«a queima é à rapida combinação chimica do oxygenio 
com o combustivel;» «o calor e a luz produzidas pela 
queima é o que se chama fogo.» 

— Faziam-se seguidamente experiencias para demonstrar 
que as transformações chimicas davam origem a dois 
processos. Quando dois ou mais elementos postos em 
presença se combinavam, formando num composto, dava- 
se uma synthese no processo de construcção, produzindo ca- 
lor. "Quando. se tratava chimicamente um composto sepa- 
rando-o nos seus dois elementos, realizava-se um proces- 
so de analyse ou de decomposição, que absorvia calor. 

Queimando carvão na fornalha é necessario primeiro 
que o composto (carvão) se separe nos seus elementos, 
produzindo-se assim uma decomposição no processo que 
absorve algum calor. 

E' comtudo seguido por uma nova construeção, 
na qual o oxygenio do ar se combina com os elementos 
combustiveis do carvão e arde produzindo calor. 

Para mostrar o processo de decomposição collocoi-se 
um pedaço de oxydo rubro de mercurio n'um tnbo de 
ensaio à que se applicava o calor d'um bico de Bunzen. 

Ficavam depositadas no tubo pequenas gottas de mer- 
curio e o oxygenio arrastado para fóra do lubo, passando 
junto d'um palito com um ponto em ignição produzia 
uma chatnma brilhante, como succede na experiencia tão 
vulgar quanto conhecida pelos livros de ehimica. 

Para à demonstração do processo synthetico, recorria- 
se à fita de maguesio que produz calor ao incendiar-se, 
dando como composto o pó de magnesio. Com um 
pedaço de assuear e acido sulphurico se fazia outra expe- 
riencia de construcção em que se. observavam mudaúças 
de côr e de volume e produeção de calor. 

Seguiu-se à serie oe experiencia relativas no fabri- 
co e uso do oxygenio, ás suas propriedades e à necessi- 
dade d'elle para se effecluar à combustão, todas ele: 
mentares e conhecidas pelos tractados e compendios de 
chimica. — 

Fez-se egualmente à conhecida experiencia da pro- 
priedade que possue o hydrogenio de extinguir uma chum- 
ma, começando por produzir o gaz e mostrando seguida- 
merle como arde apenas em contacto com o oxygenio. 

Realizou-se tambem a syrithese da dgua. por meios ele- 
mentarmente conhecidos. 

Após a exposição d'estes principios elementares, ain- 
da nesta primeira conferencia procurou-se à sua applica- 
ção aos phenomenos que se passam dentro da fornalha 
da locomotiva, com uma pazada de carvão que para ella 
se deita. 

Primeiro absorve algum calor que tende à separar o 
carvão nos seus componentes. A humidade é repellidá 
sob a forma de vapor a 212 graus Fahrenheit (100 centi- 
grados) e os gazes hydrocarbonados começam a ultrapas- 
sar 350 graus (176 centigrados) e conlinuam ascen- 
sionalmente até attingirem temperatura superior a 900 
graus (482 centigrados), quando todos os gazes se liber- 
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EÉ' necessario recorrer a uma temperatura de 1:800 
graus (982 centigrados) (1) para separar os gazes hydro- 
carbonicos, de maneira que possam queimar-se, e esta é a 
temperatura minima que deveria manter-se na fornalha. 

A melhor eflicacia comtudo oblem:se com temperaLu- 
ras de 2.000 graus Fahr. (1:093 centigrados) ou mais. 

O carvão livre dos gazes hvdro-carbonicos quando ha 
calor sufficiente e se queima perfeilamenté o oxygenio, 
forma um composto incolor gazoso conhecido como bioxy- 
do de carbonio (3), que é constituido por duas partes de 
oxygenio e uma de carvão. O hydrogenio quando se queima 
combina-se com o oxygenio e forma um corpo incolor, o va- 
por de agua. O carvão fixo do coke combina-se assim 
como o varvão livre para formar bioxydo de carbonio. O 
ferro arde e fórma um oxydo de ferro, constituido por 
duas partes de ferro e trez de oxygenio, e 6 enxofre for-. 
ma um gaz incolor (bioxydo de enxofre) constituido por 
uma parte de enxofre e duas de oxygenio, EÉ' necessario 
porém dispôr de um grande abastecimento de ar, de ma- 
neira que se possa assim alcançar uma combustão perfei- 
la dos elementos em presença, e por isso-os fogueiros: 
devem proceder com criterio para não collocarem muito 
carvão sobre as grelhas, nem dispór o fogo de modo que 
se torne sujo (to become dirty) evitando assim a entrada 
do ar através do leito de combustivel. Se o carvão não 
liver uma quantidade sufficiente de oxygenio para formar 
gaz carbonico, cada atomo de carvão apodera-se de um 
de oxygenio formando protoxydo de carbonio. D'aqui re- 
sulta uma grande perda, porque o gaz earbonico, quando 
se queima, produz 14:500 unidades thermicas inglezas, ao 
passo que o oxydo de carbonio apenas dá 4:500, havendo 
portanto uma perda de 10:000 calorias. 

Nota-se que todas as experiencias, lodas as explica- 
ções, na primeira conferencia, foram elementarissimas. 
— Onde se devia fallar em atomos, disse-se partes, e por 
isso ao alcance ficou de todo o auditório a theoria da 
combustão. 

Acceresce ainda que todos os productos de que se fal- 
lou foram obtidos à vista do auditorio, e, pelas experien- 
cias, se observavam as propriedades dos gazes é corpos 
de que tratava o conferente. 

Como se verá em artigos subsequentes, nem foram 
menos praticas, nem menos comprehensiveis as noções 
que ministraram as duas outras conferencias. 

Mello de Mattos. 

(1) A' primeira vista parece que 1:800 graus Fal, devem cor- 
responder em centígrados ao dobro do valor achado para os cen- 
ligrados correspondentes à 900. 

A formula de reducção 
(F— 32) 

9 
prova que tal não póde dar se. — 

(2) (3az carbunico é 0 nome mais vulgar. 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Secretaria Geral 

Ler n.º 182 

Em some da Nação, o Congresso da Republica decreta, e 
eu promulgo, a lei seguinte: TRA 

Artigo 1.º E' antórizado o Governo à levantar, mediante à 
emissão dos necessários titulos da dívida pública, até 2:244.710S 
(ouro ou equivalente) e a aplicál-os sucessivamente à construção



da linha férrea de Estremoz por Portalegre a Castelo de Vide 
e 0 seu prolongamento desde Castelo de Vide até o Entroncamento 
na da Beira Baixa, no ponto que os estudos destenarem, 

— Art 3º Os títulos a que se refere o astizo antecedente serão 
isentos de impostos, do valor nominal e tipo de juro mais acomo- 
dados às condições dos mercados financeiros, de modo Que os en- 
cargos: efectivos. incluindo a awortização não excedam à anui- 
dade de 131.660. : 

A amortização efectuar-se há semestralmente, por sorteio ou 
compra no mercado no prazo máximo de setenta anos. : 

A respectiva anuídade será paga pela Junta do Crédito Públi- 

co, para o que lliéê serão entregues mensalmente as quantias ne- 
CESSÁTIaS. é 

À emissão será feita por uma só vez ou em séries, à começar 
em 1 de Julho de 1914, podendo o Govêrmo vender ou mobilizar 
os titulos nas melliores condições, quando o julgar oportuno. 

Art. 3.º Os encargos d'êste empréstimo serão satisfeitos pelas 
receitas do fundo especial dos Caminhos de Ferro do Estado. 

$ único Quando as disponibilidades dessas receitas forem 
acidentalmente insuficientes para a entrega, à Junta do Crédito 
Público, dalguma ou algumas das prestações das anuidades, será 
à quantia necessária deduzida da prestação mensal da receita li= 
vida à entregar ao Tesouro pela Administração dos Caminhos 

e Ferro do Estado, nos tertmos do n.º 2.da base 3.º da carta de 
lei de 14 dê Junho de 1899, abrindo-se uma conta de subsídios 
extimordinários so fundo especial dos Caminhos de Ferro do Es- 
tado, em que serão lauçadas essas quantias, para serem pagas ul- 
teriormente pelo mesmo fundo especíal. não se devendo vorêm 
contrair novo emirestimo emquanto não estiver -atisfeito o débi- 
to ão Tesouro. 

Art. 4º A parir de 1 de Julho de 1914 tornar-se-hão efetivas 
as: disposições do n.º 4 da base 3.º da lei de 14 de Julho de 1899. 

Art, 3.º Os encargos do empréstimo que, pela lei de 3 de Abril 
de 1913. o Governo foi autorizado à levantar, à fim de ser aplica- 
do à construção: de troços d= caminho de ferro de Amarante à 
Mondiin de is3asto e de Borba a Elvas, também serão pagos pelo 
MANADDO de disponibilidade obtido nos termos do artigo antece- 
ente. 

S$ único. O prolongamento da linha de Evora a Elvas será 
executado à partir de Vila Viçosa, 

Art. 6.º O Govêrno pagará a quem de direito pertencer, à 
quantia de 86.3005, valor dos estudos e trabalhos executados na 
Vigência dos contractos de 9 de Dezembro 1903, e de 9 de Agosto 
de 1907, 

$ único. A' quantia fixada acrescerão os juros legais desde à 
data da promulgação desta lei até aquella em que o pagamento 
se realize. 

Art. O Govêmo dará conta anualmente às Câmaras do uso 
que fizer desta anctorização, 

Art. 8.º Continua em vigor o disposto no artigo 2.º, da lei, de 
27 de Outubro de 1909. 

Art. 9.º Fica revogada a legislação em contrario. 
Os Ministros das Finanças e do Fomento a façam imprimir 

publicar .e correr. Dada nos Paços do Govêrno da República e 
publicada em 2 de Junho de 1914 = Manuel de Arriaga == Tomás 
Cabreira == Aquiles Gonçalves. 

MINISTÉRIO DO FOMENTO 
Caminhos de Ferro do Estado 

Conselho de Administração 
Atendendo à multiplicidade de projectos à que deu lugar o 

estudo da linha férrea da circumvalação do Pórto, manda o Go- 
vêrno da República Poltuguesa, pelo Ministro do Fomento, que 
O. prujecto e orçamento gerais da mesma linha é seu ramal de li- 
gação com a estação de Ermezinde fiquem constituídos pela se- 
guinte forma: 

Linha de Contúmil a Leixões: 

ROCA A A ASA A Cesar mute en os: 2507238448) 
Troço do veferido perfil do terminus da linha 

pela variante de 20 de Fevereiro ultimo, apro- 
vado por portaria desta data, com a extensão 
de 7:420 metros, na importância de......... 340.932:8500 

Extensão total da linha 16,826 metros. 
Ramal de ligação com a estação de Ermezinde, 

na extenção de 3:620",60, orcado em. ......- 165.288500 

é e) CL DE A Era ASA 756.9438 4403) 

. Paços do Govêrno da República, em 1 de Junho de 1914. — O 
Ministro do Fomento, Aquiles Goncalves. 

Manda o Govêrno da Repúvlisa Portuguesa, pelo Ministro do 
Fomento, à quem foi presente 0 projecto, com data de 20 de Fe- 
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vereiro de 1913, de um ramal de ligação da estação de Ermezinde 
com a linha férrea de Contumil-Leixões, nas proximidades 
de 8. Gemil no traçado aprovado por portária de 4 de Julbo de 
1905, com a extensão de 3:620%,60, aprovar. o mesmo projecto e o 
respectivo orçamento, na importância total de 1635.2888. 

Paços do Govêrno da República, em: 1 de Julho de 1014 = O 
Ministro do Fomento, Aquiles Goncalves, 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Ministro do 
Fomento, a quem foi presente o projecto, com data de 20 de Fe- 
vereiro último, da variante ao projecto da linha de Contumil-Lei- 
xões, aprovado, por portaria de 4 de Julho de 1903, compreendida 
entre o perfil 6 do quilómetro 8 e o terminus da mesma linha, 
na extensão de 7:420 metros, aprovar o mesmo projecto e o res- 
pectivo orçamento na importância total de 340 9324, 

Paços do Govêrno da República, em 1 de Julho de 1914.= 0 
Ministro do Fomento, Aquiles Gonçalves. 

Bo. 

Novo horario dos Caminhos de Ferro 
do Minho e Douro 

O novo horario, que vae entrar em vigor em 25 do 
mez corrente, melhora considerave'mente as ligações eêntie 
às localidades servidas pelas linhas do Minho e Douro, e 
às relações com outras linhas com que estão em contacto, 
dando rapido seguimento uos passageiros que de Lisboa 
se dirijam a Braga, Vianna, Valença, Lapella e Vigo e ás 
grandes estancias de aguas de Entre-os-Rios, Aregos, Mo- 
ledo do Douro, Pedras Salgadas e Vidago, bem como aos 
que de qualquer d'estes pontos regressem a Lisboa, 

Os passageiros que em Lisboa tomarem o comboio n.º 
51 da Compauhia Portugueza, que d'alli parte ás 8,30, 
enlaçam em Campanhã com o n.º 51 do Minho e Douro, 
dando aceesso a Braga à 16,6, a Vianna ás 15,33, a Valen- 
ça ás 17,39, a Lapella ás 18,16 (donde poderão seguir 
logo para Melgaço em carros ou automoveis), e a Vigo ás 
19,50. Esta ligação internacional tem logar ás 3.º”, 5.º e. 
sabbados no sentido ascendente, e no sentido descendente 

nas 2.º, 4.º” e 6,º-feiras. Sae de Vigo às 11,10 e chega 
a Valença às 12,45 e ao Porto ás 16,45, enlaçando alli 
com o n.º 56 da Companhia Portugueza que chega a Lis- 
Doa é8 23,53. 

Entre Lisboa e Vigo circula uma carruagem mixta de 
[.º e 2.º classe, o que proporciona aos passageiros relati- 
va commnodidade. 

Os passageiros seguindo no mesmo comboio n.º 51 da 
Companhia Portugueza, que se dirijam ao Douro, podem 
seguir logo no n.º 151 do Minho e Douro, que parte de 
Campanhã ás 15,13, e chega à Regoa ás 16,46. Os que se 

destinem às Pedras Salgadas ou à Vidago poderão partir 
Walli 29 m. depois, no comboios n.º 1351 da linha do 
Valle do Corgo, podendo n'aquelle tempo fazer uma refei- 

ção no restaurante da estação da Regoa, e chegam às Pe- 

dras Salgadas às 19,40 e a Vidago às 20,15. 
No sentido descendente teem os comboios n.º 1354, 

154 do Minho é Douro e o n.º 54 da Companhia Portugueza, 
que lhes permittem fazer à viagem seguidamente, com a 

commodidade de fazerem as suas refeições em transito ou 

us estações. À partida de Vigado é às 7,20, podendo 
chegar a Lisboa às 19,8. 

E' pois apreciavel a melhoria do novo serviço das és- 
lancias de aguas das Pedras Salgadas e Vidago, que passam 
a ler diariamente ligação directa com os rapidos da Com- 
panhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes nos dois sen- 

tidos, emquaunlto que no auterior horario só tres vezes por 

semana hbavia essa ligação no sentido ascendente e no 

descendente. Neste sentido aproveita-se o novo rapido n.º 

54 da Companhia Portugueza, que permilte anticipar a che- 
gada a Lisboa, fazendo a viagem com notavel commodidade. 

As ligações inlernacionaes para Paris e Madrid por Bar- 

ca de Alva tambem melhoram alguma coisa, continuando 

o comboio rapido Porto-Medina no sentido ascendente a 

enlaçar em Medina com o rapido Madrid-Paris, com o Sud- S ". 



evmpress ascendente e com o rapido Paris-Madrid. No sen- 
tido descendente, álem das ligações que actualmente ha 
em Medina, que são as do rapido Paris-Madrid ou Madrid- 
Paris, obleem-se em Fuentes de S. Esteban, à do Sud- 

erpress descendente. Os passageiros que vierem no 

comboio n.º 156 chegam ao Porto ás 16,33, uma hora e 

dezanove minutos antes dos que vierem por Pampilhosa, 
cujo percurso é mais extenso cerca de 100: kilometros. 

O novo hurario tem tambem a vantagem, para o ser- 
viço interno, de quasi todos os comboios ascendentes da 
linha do Minho terem em Ermezinde correspondencia com 
os descendentes da linha do Douro, e vice-versa, o que 
facilita as comunicações de uma para ouira região. 

Tambem melhoram muito as relações entre Villa Real 
e a parte da linha do Douro, Regoa acima, nos dois sen- 
tidos. 

Uma vantagem tambem importante é a de as fruclas 

do Douro, que até agora eram conduzidas para o Porto 
pelo combcio 106, passarem para o comboio n.º 168, que 
parte de Túa às 15,55 e chega ao Porto às 23,45. 

Assim o transporte das fructas para as estações póde 
ser feito a horas commodas, sem se expórem ao calor, 
chegando frescas ao Porto. 

Ee. 

Os caminhos de ferro em Poríuga 
Vl 

A direcção da Companhia do caminho de ferro, logo que 

leve notícia da suspensão dos trabalhos na manhã de 5 de 
setembro, intimou os empreiteiros a continuarem-nos, mas 
elles persistiram na sua resolução, e, tendo conservado os 

vencimentos aos mestres inglezes, com ordem de não Lra- 
balharem, muitos d'estes procuraram, já com rogos, já 

com ameaças, afastar das obras os operarios porluguezes 

Je mais prestimo. : 

No dia immediato, a direcção representou ao Governo 

mostrando a sem razão dos empreiteiros, porque a Com- 

panhia não se recusara a pagar as contas de agosto, aba- 

tera em algumas as sominas quê já tinham sido pagas por 

adeantamento, mas nem mesmo deduzira a 8.º prestação 

das acções dos empreiteiros, e, se não fizera um novo 

adeantamento de dez mil libras que lhe era pedido, fôra 
por entender que não devia augmentar os seus desembol- 

sos a favor de uma empreilada que sempre se mostrara 
falta de recursos, 

Terminava a direcção o seu officio dizendo que ia ten- 

lar acção contra os empreiteiros e que bem desejaria con- 
linuar as obras, mas que não o podendo fazer sem auxilio 

do Governo, por isso pedia que este, pelos meios ao seu 

alcance, mandasse proseguir os trabalhos, pagando à Com- 

panhia todas as despesas pelo preço da empreitada. 

O ministro Fontes deu logo ordem para que os traba- 

lhos recomeçassem sem demora e seguissem com a maior 

actividade, dirigidos pelos fiscaes do Governo, emquanto 

à Companhia não estivesse habilitada a fazê-los continuar 

directamente, ficando salvos todos os direitos de terceiro 

pira serem attendidos na conformidade dos contracios e 

das leis do reino, pelos tribunaes competentes. 

Os engenheiros Joaquim Simões Margiochi e José Ansel- 
mo Gromicho Couceiro, que então exerciam aquellas com- 

missões, assumiram a direcção technica das obras, da 

qual, por uma portaria, foi dispensado o engenheiro Va- 
lentine, por assim coónvir ao serviço, e ao mesmo tempo 

procederam aào inventario do material existente sobre à 
linha e nos differentes depositos. 

A' intimação que a Companhia lhes fez para a entrega 
do material, responderam os empreiteiros quê iam repre- 

sentar. ao ministro inglez em Lisboa contra o acto illega- 
lissimo e injustificavel do Governo portuguez, e que, se 
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fosse preciso, pediriam ao governo de Londres que os 
protegesse para lhes ser dada a devida indemnização. 

À recepção do material que estava sobre a linha tor- 
nou evidente o desleixo dos empreiteiros na conserva- 
ção de lantos valores já pagos pela Companhia, encon- 
trando-se grande quantidade de travessas e de carris 
enterrados nos aterros ou no lodo da margem do rio, 
aquellas apodrecidas e estes comidos de ferrugem, as 
carruagens abrigadas em pessimos telheiros e os vagões- 
platalormas quasi todos arrvuinados, por estarem expostos 
ao lempo sem o menor resguardo. 

Quanto ao resto do material os encarregados dos de- 
positos fizeram grande opposição à entrega, dando-se sce- 
nas muito comicas, chegando um d'elles a enrolar uma 
bandeira em volta do corpo, e assim protegido no seu 
entender, vociferar toda à casta de improperios, na sua 
lingua, contra os que iam invertariar o material confiado 
à. sua guarda. 

No meio d'esta lucta cheia de peripecias de todo o 
genero, foram caminhando as obras sob a direcção dos fis- 
caes, e o ministro Fontes continuava firme no proposito de 
dotar o paiz com caminhos de ferro por entender que 
d'elles, sobretudo, dependia a prosperidade publica. 

Precisando-se para isso de capitaes estrangeiros, que 
de certo se não empregariam em qualquer empresa de 
Portugal, emquanto o Stock-Exchange não readmitlisse os 
nossos fundos àá sua colação, da qual estavam excluidos 
desde a conversão da divida em 1852, resolveu 0 gover- 
no que Fontes partisse em meados de novembro para Lon- 
drées com a missão de resolver não só essa questão, mas 
tambem a dos empreiteiros e ainda de promover os meios 
de abrir no nosso territorio algumas linhas ferreas. 

Depois de varias negociações com os nossos credores 
inglezes, à pedido de quem nos tinham sido fechadas as 
portas do Stuck-Ekehange, ajustou Fontes com elles a 13 
de dezembro de 1855 um acceordo, que sendo approvado 
por lei de 26 de julho do anno seguinte, fez com que os 
nossos fundos vollassem a ser cotados em Londres e por 
isso acceites em todos os mercados estrangeiros. 

A par d'estes trabalhos oceupara-se Fontes da questão 
dos empreiteiros, que o Governo prelendera, mas não con- 
seauira, solucionar por meios conciliatorios. Convencido, 
assim como os seus collegas do gabinete, de que não po- 
deriamos ler caminhos de ferro sem o auxilio de capitalis- 
tas e constructores extranhos, e. de que nem uns nem ou- 
tros aceudiriam ao nosso chamamento se tivessem de ser 
decididos nos tribunaes os conflictos e desintelligencias 
com a primeira empresa ferro-viaria que no paiz se fun- 
dara, assentaram entrar em negociações directamente com 
os empreiteiros, e foi essa uma das mais fortes razões da 
ida de Fontes a Inglaterra, como elle proprio coufessou 

no parlamento. 
No desempenho d'essu missão ajustou com o emprei- 

teiro Shaw, a 15 de dezembro, um contracto cujas clau- 
sulas vamos resumir. 

O governo obrigou-se à receber todas as acções que 
os empreiteiros haviam tomado, embolsando-os do que por 

ellas tivessem já pago, a receber mais pelo preço estipu- 

lado com a Companhia todo o material fixo e circulante, 
todos os edificios construidos sobre a linha e todas ou 
parte das ferramentas e material de construcção que não 
eslivessem pagos, e à salisfazer os juros atrazados das 
acções bem como as sommas em divida por obras feitas 
ou material fornecido desde a data da ultima certidão do 
engenheiro-chele da Companhia até à suspensão dos tra- 
balhos. | 

O pagamento de tudo isto seria feito com uma lellra 
de 10 mil libras a dois imezes, outra de égual quantia à 
quatro mezes, uma terceira de 20 mil libras a seis mezes 
e o resto em fundos: publicus portuguezes de tres por 
cento, ao preço de 42. 

Apesar do contracto ficar dependente da approvação 
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das. Côrtes, as lettras seriam entregues dentro de dois-dias 

é os empreiteiros dariam logo ordem para a entrega do 

material e edificios aos delegados do-Governo; e as duas 

partes obrigavam-se a dar-se mutuamente plena quitação 

é à sustarem qualquer processo já começado e à não ins- 

tatirarem outros. novos, salvo. o caso de o contracto não 

estar ralificado pelas Camaras até 1 de maio de 1856. 

Havia ainda n'esse documento dois artigos que não po- 

demos esquecer. Shaw obrigou-se a mostrar procuração 

de Waring, Irmãos & C.º, para os representar em todos 

os objectos pertencentes ou relalivos aos seus contractos 

com à Companhia do caminho de ferro e a indemnizar o 

governo porluguez de tudo que podesse resultar da falta 

de auctorização. 
"Pois à ultima hora appareceu Carlos Waring, dizendo 

que o contracto não era valido sem a sua assignalura e 

exigindo por esta uma exorbilancia. Afinal, accommodou-se 

com 3:000 libras, que foram acerescentadas às 40:000, e, 

n'essa conformidade, foi feita a proposta de lei para a 

approvação do contracto, de modo que, seas Côrtes o li- 

—vessem ratificado, pagaria o Thesouro mais 3:000 libras, 

. em logar de receber a indemnização que Shaw com lanta 

facilidade. se obrigara a salisfazer ao Governo pela falta 

* da auctorização de Waring, 

Coesão, 

“Influenciado transsiberiano no desenvolvimento 
das povoações 

Obedecendo à regra geral de que qualquer grande via 
de communicação exerce decisiva influencia melhorativa 
no desenvolvimento fe regiões alravessadas, assim suc- 

cede com o caminho le ferro transsiberiano. 
Comquanto isto esteja já dito e redito, interessante é 

observar a confirmaçãe do facto pelas cifras das estatisti- 

cas olfficiaes; e de todas, nenhumas mais eloquentes do 
que as do Mensageiro do Governo Russo, que põem bem 
em relevo a influencia exercida pela linha transsiberiana 
em todas as regiões que: atravessa. 

Deparam-se-nos. primeiro os dados sobre 0 acerescimo 
de população de grande numero de cidades, pondo em 
confronto o seu orçamento municipal, afim de dar ideia 
dos creditos que poderão ter sido postos ao serviço do 
alargamento-e do aperfeiçoamento das installações. 

Para certas térras vem tambem indicado 0 movimento 
das mercadorias. 

A cidade qué deu o maior salto foi Novo-Nicolaiesk; à 
sua privilegiada siluação nas margens do Obi, e ao mes- 
mo tempo na. passasem de transsiberiano, -valeu-lhe de 
poderosa influencia. sobre todo o rico territorio servido 
pela linha ferrea e banhado pelo Obi, extensissimo rio na- 
vegavel. Esta cidade, que em 1904 possuia sómente 15.000 
habitantes, attingiu, no curto lapso de dez annos, propor- 
ções verdadeiramente gigantescas, allentas as condições 
da Siberia, e Lornou-se num grandissimo emporio com- 
meércial. 

) O mesmo para Tschita, Vladisvostok, Nicolsk-Ussuriski 
e'Omsk, devendo esta última o seu engrandecimento à 
sua esplendida situação no cruzamento do Irtych com o 
transsiberiano. Os elementos para à apreciação do desen- 
volvimento das cidades retro-mencionadas, são, respecti- 
vamente, quanto ao numero de habitantes em 1897 e 1911, 
orçamento municipal em 1904 e 1910 e movimento. com- 
mercial em 1900 e 1910: Novo-Nicolaiesk, 8.473 habit,, 
70.000 habil.; 81.800 rubl., 708.900 rubl.; 65.522 tonel,, 
319.418 lonel.; Tschita, 11.480 habil., 73.114 habit; 
135.500 rubl., 496.100 rubl.; Vladivostok, 28.986 habil., 
120.000 habit.; 465.200 rubl,, 1.130.000 rubl.; Nicolsk- 
Ussuriski, 8.932 habil., 52.182 habit.; Omsk, 37.470 habit., 
127.869 habitl.; 81.902 tonel., 245.706 tonel, 

Pelo contrario, Trkustsk, comquanto sempre em pro- 
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gresso até à data, começa agora a declinar, sob a influen- 

cia adversa do caminho de ferro. Era outr'ora o entrepos- 

to central das mercadorias que seguiam para o occidente. 

Hoje, à sua influencia nem sequer chega para centralizar 

o trafego que linha. noutros tempos, visto como o cami- 

nho de ferrôó por ella passa levando as mercadorias di- 

rectamente ao seu destino. 
Sorte identica parece estar destinada a Tomsk, que, 

ligada ào caminho de ferro por um pequeno ramal, viu 

todo o seu trafego passar para Novo-Nicolaiesk e já não 

tem importancia senão como centro administrativo. Tiu- 
men, outrora à porta da Siberia, perde de dia para dia 

à importancia commercial, devido à construeção do trans- 

siberiano, é não obstante a sua optima situação, 

À extensão da zona de influencia do transsiberiano: é 
aliás ainda mais facil de reconhecer pelo desenvolvimento 
de Semipalatinsk, Tobolsk, etc. 

Por estes exemplos se deduz nitidamente a poderosa 

acção exercida pela grande via de communicação de que 

lratamos, acção que consiste principalmente ná creação 

de novos centros de commercio, desenvolvendo-se à custa 

dos antigamente existentes. 

— Ee 
Aeroplanos blindados 

Depois de attentamente observados os resultados obti- 
dos pelos aeroplanos, na guerra dos Balkans, e 0s das ex- 
periencias que liveram logar em Toulon fazendo-se: fogo 
sobre alguns provou-se que elles são sempre vulneraveis 
voando a menos de 1.200 metros d'altura. Por outro lado, 
dados os aciuvaes meios de observação, resulta que, tendo 

de observar-se o terreno, não devem voar a mais de 600 
à 750 metros, ficando expostos ao fogo do canhão e da 
espingarda. 

Para a protecção dos aeroplanos offerecem-se duas so- 

luções: consiste uma em proteger 03 aviadores com Cotlas 

e blindar o mólor e accessorios, e.a outra em voar sem- 
pre a grandes alturas para impedir o aeroplano de ser o 
alvo do fogo inimigo, devendo o observador, neste caso, 

ir completamente déitado e provido de lentes para a ob- 
servação do terreno. 

O exercito francez optou pelo primeiro systema, isto .é, 
ordenou a construcção de aeroplanos blindados, destinan- 
do os aeroplanos não blindados que actualmente possue, 
aos exercicios praticos dos pilotos. 

À futura esquadra franceza de aeroplanos blindados 
parece que comprehenderá os seguintes typos: primeiro, 
aeroplanos para uma só pessoa, para,pequenas explora- 
ções; velocidade de 70 milhas por hora. Segundo, o esta- 
do-maior usará aeroplanos exploradores, de dois assentos, 
tendo a velocidade de 60 milhas por hora. O terceiro mo- 
delo consiste n'um aeroplano de dois assentos, com metra- 
lhadoras, destinando-$e à perseguição dos aeroplanos e 
dirigiveis do inimigo, eom uwminá velocidade de 70 milhas 
por hora. Finalmente, aeroplanos com espaço parva varias 
pessoas, de solida construcção, que servirão para grandes 
excursões; «à velocidade é de 60 milhas por hora. ! 

' à Allemanha que se deve a iniciativa da blindagem 
dos aeroplanos, seguindo-se-lhe immediatamente a França. 

Eesitio. 
O «record» da velocidade pela via ferrea 

E a America que bate este record. Segundo as estatis- 
licas da American Kwpress Company, é nos Estados-Únidos 
que circulam os comboios mais rapidos. Buffalo e Ghicago, 
840 km,., são percorridos a 112 km. á hora. Seguem se 
Os expressos da linha de Nova-York a Buffalo, 698 km., à 
103 km.; e 08 da Pennsylvania-Railroad, que vae de Chica- 
£o e Pittsbitrg' a 101 kim. Em seguida à estes amer;canos, 
vem o da linha franceza Paris-Berlim, que vão de Paris a 
irguelines (fronteira), com a velocidade de 95 km. 
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VIAGENS E TRANSPORTES 
e 

Festas a S., João 

Em Braga 

Como nos annos anteriores realizam-se no dia 24 d'es- 
te mez, em Braga, as tradicionaes festas a S. João, que 

— costumam ser revestidas de grande brilhantismo e por 
isso chamarein extraordinaria concorrencia de forasteiros 
áquella cidade. É 

Tanto os Caminhos de ferro do Minho e Douro como a 
Companhia Portugueza estabelecem por occasião d'êstas 
festas bilhetes de ida e volta em 2.º e 3.º classe para 
Braga a preços reduzidos, validos para'ida de 20 a 23 e 
volta até 25 pelos comboios ordinarios. 

Os preços de Lisboa a Braga e volla são de 7870 em 
2.º e 5552 em 3.º : 

Em Evora 

Em Evora tambem se.effectuam as costumadas festas 
ao popular S. João, realizando-se tambem por essa occa- 
sião a grande feira annual, 

Os Caminhos de ferro do Sul e Sueste assim como à 
Companhia Portugueza estabelecem bilhetes de ida e vol- 
ta reduzidos para Evora «durante as festas, validos para 
ida de 22 a 29 e volta até 1 de julho, pelos comboios or- 

— dinarios que fazein serviço das tres classes. 

Festa dos Taboleiros em Thkomar 

A festa tradicional dos Taboleiros na cidade de Tho- 
Mar, realiza-se este anno nos dias 28 e 30 do mez cor- 
rente. 

Alem da procissão dos Taboleiros, grande numero de 
- allractivos apresenta o programma das festas, que d?- 
vem dispertar grande enthusiasino, taes como uma bata- 

lho de flôres em que tomam parte carruagens lindamente 
ornaientadas, kermesse, concurso hippico, illtiminações, 

— fogos d'artíficio, e uma magniflca tourada nocturna no 

dia 28... 
A antiga e historica cidade de Thomar, a Nabancia 

dos Romanos, com o seu Nabão, cujas margens são de 
uma fertilidade encantadora, o.seu castello medieval, o 

monumental Convento de Christo, que é um dos mais bel- 

los padrões da architetura portugueza, só por si constitue 

um magnifico motivo para uma excursão; engalanada e 

em festa, chamando portanto ao seu seio o povo dos dif- 

- ferentes arrabaldes, com os seus trajos caracleristicos, 

- torna-se ainda mais interessante aos olhos do lurista 

sempre avido de coisas extranhas para observar. 

A festa dos Taboleiros tem fama de ser uma das mais 

“esplendidas e características que se realizam no nosso 

paiz, e de anno para anno, a nobre cidude ribatejana 
procura. torná-la mais grandiosa, sem que comtudo deixe 

— de lhe imprimir o cunho tradicional. 
Dada a cireumstancia da Companhia dos Caminhos de 

ferro Portuguezes estabelecer bilhetes a preços reduzidis- 

simos por occasião d'estas festas, é de esperar que a con- 

“ecorrencia de visitantes áquella cidade seja importantissi- 

ma. 
Os bilhetes são validos para ida nos dias 27 à 30, e 

volta de 28 de Jonho a 1 de Julho, por todos os com- 
“boios ordínarios que fazem serviço das tres classes. 

A seguir indicamos os preços d'algumas das princi- 
paes estações a Paialvo e volta. 

— Lisboa até Sacavem, 2.º cl, 3824; 3.º, 2812; Santa- 
rem, 2.º 1520, 3.º 586; Torres Novas, 850, e 816; En- 

troncamento, 540 e 528; Abrantes, 1812 e 580; Portale- 

—ere, 3514 é 2322; Elvas, 4534 e 3506; Pombal, 1926 e 
190: Castello-Branco, 3946 e 2348. 

-E' perimittida à mudança de classes; de 3.º para 2.º, 

hs ” 
—S 7 o mm. Tilina: 

mediante o pagamento, por cada viagem, de metade da 
differença entre os preços correspondentes d'este serviço, 
e para 1.º classe, mediante o pagamento da dilferença por 
tarifa geral. 

Viagens de recreio ao Luso e ao Bussaco 

A Companhia dos Caminhos de Ferro da Beira Alta 
acaba de estabelecer um serviço especial de bilhetes re- 
sumidissimos, validos por tres dias, para viagens de re- 
creio ao Luso e ao Bussaco, durante a epocha thermal, ou 
seja desde 15 do corrente até 31 de outubro. 

Os preços, incluindo os impostos, das diversas estações 
para a de Luso-Bussaco e volta, são os seguintes: Figuei- 
ra 1.º cl. 1532, 2.º 1502, 3.º 870; Cantanhede, 560, 350, 
835; Santa-Comba, 3870, 855 é d40; Carregal até Canhnas, 
1802, $75 é 855; Nellas, 1852, 1817, $85; Mangualde, 
1567, 1827, 395; Contenças e Gouveia, 1877, 1842, 1807; 
Fornos, 1892, 1857, 1817; Celorico, 2824, 1877, 1837; 
Villa Franca das Naves, 2859, 2504, 1852; Guarda, 3504, 
244, 1882; Cerdeira, 3844, 2877, 1897; Freixeda e Vil- 
lar Formoso, 3594, 3509 e 2829, 

Os bilhetes são validos para todos os comboios ordi- 
narios, excepto o Sud- Ev, ress; e não dão direito ao trans- 
porte gratuito de bagagem registada. 

Tanto o Luso como o Bussaco são estancias das mais 
bellas e dignas de ser visitadas, accrescendo à cireums- 
tancia de ter a enriquecê-las as magnificas aguas já tão 
afumadas, e optimos hoteis, dos quaes o do Bussaco se 
póde considerar o primeiro do paiz. 

E' de esperar, pois, que o serviço estabelecido pela 
Companhia da Beira Alta tenha o melhor aproveitamento. 

Temporada de banhos e aguas medicinaes 

Começou hontem a vigorar nas linhas dos Caminhos 
de ferro Portuguezes, nas da Beira Alta, do Minho e Dou- 
ro, Bougado a Guimarães, do Porto á Povoa e Famalicão e 
da Companhia Nacional, o serviço especial de bilhetes va- 
lidos por 60 dias durante a temporada de banhos, e cuja 
validade termina em 31 de outubro. 

Egualmente começou hontem o serviço que as mesmas 
linhas teem combinado éntre si durante a mesma epocha 
e tambem com as Companhias hespanholas de Salamanca 
à Fronteira de Portugal, de Madrid à Caceres e Portugal, 
e de Madrid a Zaragoza e Alicante. 

Os bilhetes d'éstes serviços especiaes teem de anno 
para anno lido maior aproveitamento, e certamente este 
anno lê-lo-hão ainda mais, dadas as vantageus que offe- 
recem. 

Carruagem 'salão-camas nas linhas 
da Beira Alta 

Segundo um Áviso ao Publico da Companhia da Beira 
Alta, que distribuímos com o presente numero, desde o dia 
IO d'este mez, a carruagem salão-camas a que se refere 
a 1.º ampliação da tarifa especial n.º 3 de grande veloci- 
dade, só será posta em circula ão à partida de Pampilho- 
sa, quando para esta seja requisitado o minimo de dois 
logares uu pagando como tal, como se acha estipulado 
para as procedencias do ramal de Figueira da Foz. 

Apeadeiro de Contenças 

Desde o proximo dia 21, o apeadeiro de Contenças, 
situado ao kilometro 133,370 da linha da Beira Alta, é 
mudado para o novo edificio situado ao kilometro 133,800 
continuando, como até aqui, a desempenhar provisoria- 
mente o serviço de passageiros, bagagens e mercadorias 
em grande e pequena velocidade, interno e combinado,
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nas condições estabelecidas pelus Avisos ao Publico de 
11 de Outubro de 1911 e 31 de Outubro de 1912. 

Ampliações de tarifas 
Entrou no dia 10 do corrente em vigor a ampliação da 

tarifa P n.º 12 de p. v. da Companhia Portugueza, combi- 
nada com a Direcção do Minho e Douro e Companhias da 
Beira Alta e do Porto á Povoa e Famalicão, pela qual é 
loruada. applicavel a referida tarifa aos transportes de cal, 
em pedra ou em pó, e pedra para cal, por vagões com- 
pletos, destinadas às estações de Mattozinhos e Leça, pe- . 
los preços correspondentes a Leixões. 

Hontem 15, entraram em vigor as ampliações se- 
guintes: 

Da tarita M. LD. n.º 1 de p. v. aos transportes de pa- 
pel velho e aparas de papel e cartão, trapo velho, reta- 
lhos de panno d'alfaiate, desperdicios de algodão, de juta 
e de ]ã, procedentes de Madrid-Delicias com destino ás es- 
lações de Marvão até Barquinha, por expedições de vagão 

- completo de 6.000 kilos, ao preço de 4850 por tonelada. 
Da tarift N. B. n.º 6 de p. v., combinada entre as 

Companhias. Portugueza e da Beira Alta, aos transportes 
de Lisboa-C. dos Soldados e de Vendas-Novas para o apea- 
deiro de Limede-Cadima ou vice-versa. 

Da mesma larifa, ao transporte de vinho em vazilha- 
me por vagão completo, de Cantanhede para Gaia, ao pre- 
ço de 2490 por tonelada. : 

Da classificação geral de mercadorias e da tarifa n.º 
11 de p. v. da Companhia Portugueza, aos transportes de 
«bolos para alimentação de animaes». 

Das tarifas n.º 4 e 14 de p. v: da Companhia Portu- 
gUeza, aos transportes de acidos azolico, chlorhydrico e 
sulphurico em vagões providos de recipientes apropriados 
pertencentes aos expedidores, a que já nos haviamos re- 
ferido n'um dos nossos ultimos numeros. 

De todas estas ampliações distribuímos com o presén- 
tê numero exemplares aos nossos leitores. : 

Fe6th 

ÀS novas carruagens da Beira Alta 
Visitáinos ha dias as novas carruagens que esta Com- 

panhia construiu nas suas officinas da Figueira da Foz e 
de uma das quaes damos à photographia na primeira pa- 
gina d'este numero. 

As duas primeiras que sahiram das officinas e que teem 
os numeros 51 e 52, são mixtas de 1.º e 2.º classe. 

Compartimento de 1.º classe 
* A . . a . 

Às suas caracteristicas principaes são as seguintes: 

Comprimento da Caixa.....1.0.... 119,35 
» O] BARRA SORA SA ae A AS Adição di) 

Largura da Caixa 1. 2,88 
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São montadas sobre solido leito de aço laminado, que 
por seu turno assenta sobre os rodados por intermedio 
de mollas de dupla regulação e providas de freio de va- 
cuo com 2 eylindros e 8 cepos. 

À caixa, armada em carvalho, com revestimento de 
chapa, assenta sobre o leito por intermedio de calços de 

Compartimento de 2.º classe 

borracha, o que, juntamente com o systema de suspensão 

do. leito, evita o incommodo da trepidação. Internamente 

está dividida em dois compartimentos de 1.º e tres de 2.* 

com o corredor lateral de 07,66 de largura e o competen- 

te W. CU. ao centro. 
Tem logar para 13 passageiros de 1.º e 25 de 2.º. 
Os assentos de 1.º classe, estofados e com mollas, 

teem todos os logares divididos por braços e encostos de 
cabeça e são revestidos de velludo lavrado vermelho, de 
excellente aspecto. O tecto é laccado à branco com frisos 

dourados e as paredes revestidas de «lincrusta» rosa pa- 
lido. 

Os assentos de 2.º classe, egualmente estofados e com 

mollas, são refestidos de fazenda de crina. Às paredes 
são de riga envernizada e os teclos laccados de branco. 

Todo o pavimento das carruagens está revestido de 
«linoleum», tendo os compartimentos de 1.º excellentes 

tapetes. 
Nos varios compartimentos ha espelhos e photogra- 

phias, reproduzindo vistas das localidades servidas pela 
linha da Beira Álla. 

O W. C., cujo pavimento é revestido de mosaico e pa- 
redes e tecto de chapa de ferro pintados à «Rippolin» 

branco, tem eêxcellentes installações para toilette. 

A illuminação é por acetylenio com gerador central 
e lampadas nos compartimentos e corredor, tudo construi- 

do nas officinas da Copdpanhia. Cada lampada é munida 
de torneira manobravel pelos passageiros, que perímitte 
regular à vontade à intensidade da luz. O gerador de 
acelylenio está collocado sobre o teclo e disposto por for- 

ma a evitar por completo todo o perigo de explosão. 
Tem aquecimento por thermo-siphão em todos os com- 

parlimentos. 
- Em resumo, às novas carruagens que a Companhia da 

Beira Álla, vae pôr em circulação nos seus comboios de 

dia, à parlir de 25 do corrente, pela sua disposição, soli- 
dez e acabamento, demonstram a boa vontade da Compa- 

nhia em facilitar commodidades ao publico, e honram às 

suas oflficinas, que as construiram, e sobretudo o enge- 

nheiro que presidiu à sua construcção, o Sr. Eugenio 

Amaral. 
Estão ainda em construcção nas officinas da Companhia 

duas carruagens de 3.* classe para 78 logares, com corre- 
dor lateral, W. C., illuminação a acetylenio e aquecimento 

por thermo-siphão, que devem estar promptas uma em 
agosto é outra em novembro d'este anno.
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Luvas electriças para automobilistas 
No inverno, onde o frio mais incommoda 08 motoris- 

tas, ou conductores de automoveis, é nas mãos, que, di- 

minuindo ainda à temperatura com à velocidade do carro, 

chegam a perder 6 tacto, não se podêndo governar con- 

venientemente o volante de direcção. 

Para evilar este inconveniente inventaram-se umas lu- 

vás especiaes para automobilistas, providas de calefaeção 

electrica, analogamente ás chamadas alcatifas electricas. 

Estas luvas são forradas, e, entre ellas e o ferro, existe 

oceulto no tecido um circuito de arame muito flexivel, qne 

exerce à funcção de resistencia electrica e produz calor ao 

passar por elle a corrente. Um dos extremos do cirenito 

de arame vae ter à uma peça de contacto, que fica na al- 

tura da ponta do dedo pollegar, é o outro a uma peça 

egual na ponta do indicador. 
O antomovel, por seu turno, deve estar disposto espe- 

cialmente para o uso d'estas luvas, para cujo eflsito O vo: 

lanté de direcção está provido de placas de contacto, onde 

vão ter os extremos de um circuito alimentado por uma 

installação eléctrica, que póde ser a mesma em Serviço 

para a illuminação do carro. D'estl'arte, ao agarrar no vo- 

lante de direcção, as extremidades do circuito de cada lu- 

va põerm-se em contacto com as placas do volante, e, pas- 

sando à corrente pelo tecido de arame, as luvas operam 

como uma” estufa electrica aquecendo as mãos do moto- 

rista. 
No circuito do carro intercala-se um rheostato para re- 

gular a quantidade de electricidade que passa pelas luvas 

e portanto o calor desenvolvido. 

Obtem-se por este meio uma calefacção commoda das 

mãos, e evita-se ao mesmo tempo ter que envolver as lu- 

vas em conductores electricos, que poderiam difficultar os 

movimentos do automobilista sempre que carecesse de le- 

vantar-se da boleia por qualquer motivo. 

De 

Assembleia Geral da Companhia Portuguesa 
Realizon-se no dia 6a assembleia geral d'esta compa- 

nhia, presidida pelo Sr. Dr. Yicior dos Santos, sendo secre- 

tario L. de Mendonça e Costa e escrutinadores os Srs. 

Augusto José Vieira e Alfredo d'Oliveira Pires, e assistin- 

do 6 commissario do Governo Sr. Ginestal Machado. 

Estando presentes 66 accionistas, representando 25.034 

acções, o presidente abriu a sessão à 1 hora da Larde, 

fazendo um caloroso elogio do fallecido, presidente do 

Conselho d'Administração, Victorino Vaz, propondo um 

voto de sentimento é que se communicasse à família, ao 

que se associou o Sr. Mello e Sousa, por parte do Conse- 

lho d'Administração, Antonio Centeno pelo Piscal e Gines- 

tal Machado em seu nome e no do Governo. 

Entrando em discussão do relatorio, o Sr. Domingos 

Tarroso combateu, com longas considerações, algumas 

resoluções da administração, que, no seu entender, preju- 

dicam os direitos dos portadores de obrigações de 2.º 

grau. 
Por fim manda para a mesa duas propostas, uma para 

que o conselho fiscal faça observar o disposto no artigo 

185.º do Codigo Commercial, que se refere à assistencia 

dos obrigacionistas às assembleias dos accionistas, e à 

segunda para que os corpos gerentes de 1914, a título 

de economia, tenham a mesma rétribuição do anno des 

1900, ou seja, em numero redondo, 42 contos. 

O Sr. Dr. Victor dos Santos, declara que o primeiro 

d'esses documentos não o incluirá como materia da or- 

dem do dia, ficando consignado na acta, e a segunda pro- 

posta fica para ser apreciada quando se discutir o relato- 

rio na especialidade. - : 

ET AT 
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S fa est 

O Sr. Élio Rego contrapõe o seu parecer ao do ervador 

precedente, é referindo-se ao cobarde attentado de que 

foi viclima o Sr. Santos Viegas, faz um caloroso elogio 

d'este engenheiro, que é applaudido por toda a: assem- 

bleia. 
Por parte do: Conselho, o Sr. Fausto de Figueiredo res- 

ponde ao Sr. Tarroso, rebatêndo as suas opiniões. 

O Sr. Dr. Mario Esteves defendeu mais uma vez 

os obrigacionistas portadores de 2.º grau, que considera 

aflectados nos seus interesses pela forma por que se fa- 

zem as contas da administração. ' 

Responde à todos, a'uma larga exposição de factos e 

clara demonstração de competencia, o Sr. Mello e Sousa, 

explicando todas as resoluções administrativas que, pelos 

oradores precedentes, tinham sido criticadas, e justifican- 

do plenamente as decisões do Conselho. 
Por párte do Governo, o Sr. commissario faz um bre- 

ve mas caloroso discurso, em que, referindo-se à greve, 

descreve o que foi esse movimento, que reputa revo- 

lucionario, e attentatorio dos interesses e até da integrida- 

de do paiz, pelos actos de violência em que se manifestou, 

e a acção que a Companhia e o Governo desempenharam 

então. Lamenta não ter voz n'esta assembleia para pro- 

pôr um voto de louver a todos os que tanto e tão bem se 

salientaram na resolução d'essas graves crises, em que 

por parte do Sr. Mello o Sousa e de alguns outros mem- 

bros do Conselho, e dos engenheiros e outro pessoal da 

Companhia, houve actos de coragem e dedicação que hon- 

ram o paiz. Ão terminar o orador foi alvo de uma prolon- 

gada salva de palmas. 
Terminada a inscripção foram votadas as conclusões 

do Conselho Fiscal, que são: 

1.º— Que seja approvado o relatorio, balanço e contas do 

exercício de 1913. 
2,º — Que seja approvada à distribuição, captiva de impostos, 

às obrigações de 2.º grau, pela forma seguinte: 

A's de 3%, COB IA: a eeecos Seo PENSA DO 
ú nn bh WERE A NEAR ISIORA » 13,66%, 
ace a Mo o cerca thdetas ; » 4425 

* ns 3% Beira Baixa, 1.º Bray... +. we 2 

passando o saldo credor da conta de «Ganhos é Perdas», na im- 

portancia de Esc. 18 670880 para o anno de 191%. 
3.º— Que lonveis o Conselho de Administração e a sua Commis- 

sho Executiva, pelo zelo e intelligencia com que se houveram no 
desempenho do trabalhoso mandato. 

4.º — Que seja louvada a Direcção Geral, Chefes de Divisão e 

de Servico e restante pessoal da Companhia, pelo bom desempe- 

nho dos seus deveres. 
3.º — Que sejam conservados os Corpos Gerentes, Commissa- 

rio da Republica.e seu Adjuncto, 05 mesmos honorarios, pela for- 

ma dos annos únterioóres, de conformidade com 6 art. 12.º e seu 

& e art BW" ei eseus. | 

6.º — Que seja lançado na acta um voto de profundo pesar 

pelo fallecimento do Ex."º Sr. Vietorino Vaz Junior, antigo Presi- 

dente do Conselho de Administração da Companhia. $ 
7.º — Que se proceda, nos termos dos Estatutos, às eleições do 

Presidente e Vice-Presidente da Assembleia Geral, de um Vogal 

do Conselho de Administração, e de dois Vogaes do Conselho' Fis- 

cul, que teem que exercer funções no respecitvo triennio. 

Cumprindo-se a 7.º resolução, procedeu'se às eleições, 

sahindo reeleitos o presidente e vice-presidente da as- 

sembleia, bem como os vogaes sahintes dos Conselhos de 

Administração e Fiscal, sendo lida e approvada a minuta 

da acta e encerrada a sessão ás 5 e 20 da tarde. 

se 

Ainda à respeito dos actos do Conselho de Adminis- 

tração, no que elles aflectam os direitos dos portadores 

de obrigações de 2.º grau, recebemos copia de uma re- 

presentação que uma commissão portuense composta pelo 

Banco Commercial do Porto, o capitalista Sr. Manuel Perei- 

ra Marlins é o Sr. Henrique Meirelles Kendall, dirigiu 

em 31 do proximo passado ao Parlamento, em que se 

pedem providencias sobre prejuizos, que, se diz, resul- 

tam para aquelles credores e para o Estado, da forma 

= ' * á 
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como os corpos administrativos: da Companhia leem.exe- 
entado à lei do Gonvenio e os Estatutos. 

Nessa representação, em que se olha com desprezo 
«o pequeno capital accionista de esc. 5.932:350» pede-se 
à suppressão do Comité de Paris, e, allirmando-se que as 
obrigações de 1.º grau «estão cotadas hoje por menos 

cem francos cada uma, do que o seu verdadeiro valor» 

conciue-se por propôór que o Governo intervenha, ou fa- 
zendo o resgate das concessões, ou declarando a fallencia 

da Companhia. 
Pstamos persuadidos de que isso nem é possível, nem 

justo, nem conveniente, mesmo aos interesses dos porla- 

dores de obrigações de 2.º grau, que são os principaes 

interessados na prosperidade da Companhia, unico hori- 

zonte que lhes deixa ver esperanças da integralização do 

CONUpon, 
Como tambem não chegamos aperceber como esses re- 

clamantes tanto fallam na fallencia de uma Companhia 

que ainda até hoje não faltou dos seus compromissos, pagan- 
—do integralmente o juro ás obrigações de 1.º grau, fazen- 

do .a amortização que os estatutos prevêem e distribuin- 

do às de 2.º grau um dividendo que lhes tem valido eleva- 

rem à sua cotação de 98700 reis, que tiveram em maiu 

de 1897, a 555000 reis que cotaram em abril de 1910 e 
mesmo à 40505 como estão hoje, tendo descido, como 
desceu todo o papel da Companhia, por virtude dos ulli- 
mos acontecimentos. ! : 

E nole-se que” aquella melhoria de cotação se deu 
coincidentemente no período em que todos os valores de 

todos os paises soflreram depreciação, pelos receios de 
guerra, exigencias socialistas, greves e outras causas si- 
milares. Como exemplo cita-nos um amigo o fundo sueco 

4 º,, que em 1906 se cotava a 97 e chegou ultimamente 
à 81, apesar da Suecia ser um dos paizes melhor adminis- 

trados, e a sua divida, compietamente representada em ca- 
minhos de ferro e outros fins garantidos, ser considerada 

um emprego seguro de primeira ordem, em todas as 
bolsas euzopeias. 

É ainda se queixam os portadores d'obrigações da 
Companhia Portugueza ! ' 

Companhia do Caminho de Ferro de Benguella 
Relatorio de 1913 

Temos seguido allentamente os progressos d'esta li- 
nha, talvez a mais importante das que avançam das costas 
para o interior do continente negro. 

Vamos dar notícia resumida dos factos que respeilam 
ao exercicio de 1913 e que constam do bem elaborado 
relatório do Conselho de administração. 

Em 18 de outubro d'esse anno foram abertos à explo- 
ração os 94 kilometros do Hambo ao Chinguar, attingindo 
à linha ok. 520. E digna de nota a extraordinaria frapi- 
dez attingida no assentamento, pois foram assentes em 40 
dias uteis os 90 kilometros. 

Alem da construsção fizeram-se diversos trabalhos 
complementares, como foram o accrescentamento de 36 
Metros nàá ponte-caes do Lobito, um desvio entre os k. 15 
é 17 para melhorar o perfil e diversos trabalhos de con- 
solidação. | 

À receita e despesa d'exploração attingiram respecli- 
vamente 452:9355 e 314:5778 ou 1:0088 e 7003 por ki- 
lometro, com o coefficiente de 0,69. 

O augmento da receita sobre a de 1912 foi de 30:269%. 
Transportaram-se 63:333 passageiros, ou mais 12:515 

que em 1912 com um augmento de receita de 4666, ape- 
nas: por se terem barateado os preços com os bilhetes de 
ida e volta e de assignatura. 

— Na pequéna velocidade transportaram-se 47:099* que 

deram a receita de 366:1205, havendo um augmento de 
9114 6 24:9330. > 
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a verba de 1912, por motivo do augmento de percurso 

€ 

Aquella tonelagem decompõe-se em 24:125* ascenden- - 

tes e 22:963* descendentes. 2 

Na primeira d'estas parcellas avultam 14:558 de trans- — 
portes de serviço e da construcção. FS 

Diminuiram os transportes de borracha, aguardente, 

tecidos, polvora, por effeito da crise que flagella a pro- í : 

vincia de Angola, mas augmentaram os de cera, coiros, 

gomma, ferramentas e machinas agricolas e industriaes, — 

hortaliças é cereaes. om 

A' ponte-caes alracaram 100 vapores e 79 navios de 
vela, contra 96 e 88 em 1912. | : 

Começaram a ser feitas à Companhia concessões de => 

terrenos ao longo da linha para desenvolver a cultura, = 

sendo auctorizada a de 50 lotes de 5:000 hectares cada 
um, devendo a Companhia estabelecer uma granja expe--— 

rimental. ” 
Introduziram-se nas tarifas varias modificações com 0 

fim de atlrahir o trafego. : 

As receitas cedidas para a Caixa de aposentação e 
sOCcorros. sommaram, desde 1908, 23:0488, havendo um 

saldo de 20:7548. : 

O material circulante comprehende 25 locomotivas, 6 

antomoltoras, 17 carruagens e 201 vagões. 

Relere o relatorio que das: negociações pendentes re- 

sultará a conclusão do caminho de ferro até à fronteira, 

em prazo inuito inferior ao fixado no contracto de con- 

Cessão. E” 

Acompanham o relatorio o mappa da rede dos cami--— ro. 

nhos de ferro da África do Sul, o esboço geographico da — 

directriz da linha até à Catanga, indicando à sua ligação — 

com a rede geral sul-africana, um esboço geographico da 2 . 

parte central do planalto de Benguella, o perfil da linha = 

e. varias vistas demonstrativas do progresso economico 

da região, incluindo a da ponte de Lobito com o primeiro = 
grande vapor da Deutsche Ost-Afrika Linie a ella atracado — > 
em janeiro de 1914. 3 

Te. ; a 

Companhias hespanholas 
Temos recebido os relatorios annuaes das duas princi- , SA 

paes companhias do paiz vizinho, dos quaes a falta de es- De 

paço só hoje nos permitle tratar< So 
TEA 

Sã x 

Norte de Hespanha — À assembleia geral reuniu no 3 de = 

maio, approvando as conclusões do relatorio, do qual res- a 

pigamos os apontamentos seguintes: RR 

À rede compõe-se hoje de 3.692 Kilometros, estaudo = 

mais em construcção 27 da linha de Canfranec e 40 da de = 

fuera a Torufiana; e comprehendendo-se n'aqueiles, 426» 

kilometros de via dupla, sendo 394 na de Madrid a Hen- = > 

daya, 100 de via reduzida é 11 de via de serviço, RR 

O ' rendimento total angmentou d'uma forma notavel, 

elevando-se à 155 milhões de pesetas,mais 4.222.480 pe- 

setas do que em 1912 e mais 108 milhões de pesetas do = 

que em 1910, subindo assim 43 º/,, apesar da extensão — 

explorada se manter à mesma. — Caes 

Os gastos de exploração, 77 milhões, subiram porém —— 

mais que à receita, ultrapassando em mais de 8 milhões A 

dos trens, 1.345.699 kilometros, do augmento de pessoal — 
6 melhoria de vencimentos, maiór gasto de combustivele — 

encarecimento do carvão, por subida nas despesas de ex- — 

ploração, reparações, indemnizações, manutenção de mer- — 

cadorias, aperfeiçoamento do serviço de passageiros, dan- 18 

do à estes mais conforto, melhor illuminação e aqueciz = 

mento das carruágens, etc. o 

Com elteito, aqui o notámos já: o serviço de passa- 

geiros nestas linhas tem melhorado a olhos vistos, tanto 

na velocidade dos comboios como na commodidade dos 

vehículos, segurança da linha e frequencia de trens. 48 

O producto liquido foi portanto de 77 milhões de pe---— F- 
— 17
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setas, o que permitliu um dividendo annual de 24 pesetas 

ão Dor acção, egual ao do anno anterior. 

r É' de nolar que o augmento do trafego se produziu 
* em todosos ramos, sendo de 1.790:303 pesetas em.pas- 
— sageiros e 1.847:464 em pequena velocidade. 

A conta de «primeiro estabelecimento» 

x 1.115.180.409 pesetas. 
r A companhia linha em 31 de dezembro, 816 locomoti- 

' vas, 1.985 carruagens e 20.148 vagões e em encommen- 

' da mais 74 locomotivas, 58 carruagens e 315 vagões. 

Madrid-Zaragoza-Alicante. — À assembleia realizou-se em 

10 de maio, sendo por ella approvado o relatorio anuval 

: que apresenta os esclarecimentos que resumiremos: 

/ Productos da exploração, 136 milhões, com anginento 

: de 3.480.953 pesetas sobre 1912. 
f Despesas e encargos, 113 milhões, com augmento de 

1 8.852.116 pesetus sobre 1912. 
Producto liquido 23.168:582 pesetas, menos 5.371:163 

peselas que no anno anterior. 
O augminento de productos deveu-se especialmente ao 

ficou em 

de passageiros, havendo mesmo uma diminuição em mer- 

—  tadorias. 
x: Nota-se na antiga rede diminuição de numero de pas- 
me. sageiros em 1.º e 2.º e augmento nos de 3.º, que compen- 

— sou a dos de 1º, sendo os productos d'este ramo melho- 

rados por um augimento no percurso dos viajantes. Na 

rede catalã, pelo contrario, cresceu o movimento de pas- 
——  sageiros em todas as tres classes. 

Da mesma forma, em mercadorias, a rede M.-Z.-A. te- 

Í ve menos 110.773 toneladas é a rede cataiã mais 91.305. 

: -— As linhas em exploração no fim do anno formavam 

2 um conjuncto de 3.664 kilometros; o material circulante 

— era nessa data: 862 locomotivas, 1,762 carruagens e 

: 17.922 vagões e furgões. 
u. O saldo da conta de «ganhos e perdas» foi de pesetas 

23.369:712 de que foram applicadas 9.380.000 pesetas à 

amortização do material, um milhão para reserva especial 

Ts 11.926:512 pesetas a distribuir um dividendo de 24 pe- 

— setas à cada uma das 496.938 acções; ficando 0 rema- 

— nescente, 1.063.200 pesetas, para conta nova. 

— 

3 CARTEIRA DOS ACCIONISTAS 
: Camínhos de Ferro Portuguezas. - Obrigações privilegiadas de 2.º 

— grau, — São prevenidos os Srs, portadores de obrigações privile- 
o giadas de 2.º grau de juro variavel até 3 º/,, 4 7/, € 4 1/24º% e das 

— untivas obrigações de 4 1/2 %, da 1.º serie 1886 «Beira-Baixas de- 
— » vidamente estumpílhadas como obrigações privilegiadas da 1.º 
l grau, que, pela distribuição do remanescente da exploração do 
— Exercício de 1913 pelas referidas obrigações privilegiadas de 2.º 
— grau e do juro complementar às obrigações de 3%, de 1.º grau 

sBeira-Baixas, conforme à alinea £) do artigo 61.º dos Estatutos, 
lhes será pago o coupón, à datar de 30 de junho de 1914, inclusi- 

—  Vvé, nos termos seguintes: 
Sã. = pela apresentação do coupon nº 43 da nova folha d'elles 
— annexa às obrigações estampilhadas como privilegiadas de 2.º 

grau, de juro variavel até 3%, recebendo por cada cowpon 8 
: SJ Messi é 24 centesimos, liquidos de 66 centesimos de impostos em 
» França; 

== pela apresentação do coupon n.º tida nova folha d'elles 
ánnexa às obrigações estampilhadas como privilegiadas de 2.º 

—, grau, de juro variavel até 4º, recebendo pór cada coupon 77 

> 

uncos 87 centesímos liquidos de 79 centesimos de impostos em 
TAança; 

1. &e=pela apresentação do coupon n.º 13 da nova folha d'elles 
—annexa às obrigações estampilhadas como privilegiadas de 2.º 

ue 
t à. 

2 2 M. o - 

de juro variavel até 4 1/2 %, recebendo por cada coupon 

' ER 
7 See! E Das: Bro En Rca PO AE o go ce E a e ARRANO o 
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== pela apresentação do coupon n.º 10 da nova folha de cou- 
Dons especiaes annexa ás antigas obrigações de 4 1/;º/, 1.º serie 
1886 «Beira-Baixar devidamente estâmpilhadas como obrigações 
privilegiadas de 1.º grau, recebendo por cada coupon marcos 1.60, 

O pagamento será feito nos termos indicados desde o dia 30 
de Junho de 1914, inclusivé, em Lisboa, na séde da Companhia, 
todos os dias uteis, das 41 horas da manhã ás 3 da tarde, pelo 
cambio do dia e com isenção do imposto de rendimento para o 
Thesouro Portuguez em virtude do disposto no artigo d, da 
Carta, de lei de 29 de Julho de 1899, publicada no «Diario do 
Governos n.º 172 de 3 de agosto seguinte. 

O pagamento em França, Inglaterra, Allemanha e Belgica, 
será realizado tambem nos termos acima, desde a mesma data, 
tos cofres dos correspondentes da Companhia, de accordo com 
os aununcios feitos em cada paiz. 

Caminhos de Ferro Portuguezes. = Lisboa, 15 de Junlio de 
1914, == 1) Presidente do Consellio de Administração, José A. 
Mello Sena. 

Companhia Nacional de Caminhos de Farro. — Nos termos do artigo 
13.º dos estatutos se faz publico que no sorteio dás obrigações da 
serie «Mirandelia-Brugançaão, à que se procedeu em 1 do corrente, 
saliram sorteados 08 n.º 29.806 a 29,810 e 46 676 à 46 680. 

O pazammento dos juros e amortização d'esta serie, relativo ao 
1.º semestre de 1944, começará no dia 4 de julho proximo futuro, 
em Lisboa, na séde da Compantiia, rua de S. Nicolau, 88, 1.º, das 
11 ás 14 horas e continuará em todos os dias uteis, com excepção 
dos sabbados, até 18 do referido mez, e depois ás sextas-feiras, 
para relações conferidas em cada semana. 

. Este pagamento tambem se realiza no Porto, na casa bancaria 
Pinto da Fonseca & Irmão, e no Banco Alliança. 

Companhia dos Caminhos de Ferro Através d'Africa.— Faço publica 
que no dia 20 do corrente, pelas 12 horas da manhã, na sé-te do 
Companhia, à rua de Bellomonte, 49, se procederá ao sorteio das 
obrigações a amortizar d'esta Companhia 

Porto, 9 de junho de 1914.== Pela Companhia dos Caminhos de 
Ferro Através d'Africa, O Presidente do Conselho de Administra- 
ção, Augusto Gama. 

236- 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 
Lisboa, 15 de Junho de 1914. 

Continua e continuará arrastando-se no Parlamento à discus- 
são do orçamento que não se sabe quando terminará, o que só 
succederá quando absolutamente já não houver meio de prorogar 
as camaras, e então tudo o que faltar será approvado d'alogadilho, 
sem estudo e sem criterio. 

De permeio com aquella discussão tem-se tratado de uma in- 
finidade de projecliculos que vão entretendo as sessões, sem fal- 
larmos mesmo nas questões irritantes que surgem e em que se 
vê que, por mais que se promettesse que a illegalidade seria ba- 
nida da administração publica, ainda ella impera com tal força 
que nem à recente constituição política do paiz lhe resiste, sal- 
tando-se sobre ella quando se trata de interesses pessoaes que à 
posição dos beneficiados faça valer. | 

Assim, à celebre concessão das quedas do Tejo nas Portas do 
Rodain: será annellada, mas ella não deixará de vineunlar no pu- 
blico imparcial a mais desagradavel impressão. 

ES 

Bolsa. — Contiuna sendo desanimado o movimento de trans: 
acções da nossa Bolsa; comquanto se pretenda incutir no espi- 
nito publico bo) as operações são avultadas, tal não acontece, 

O Fundo Interno teve bastante procura, mantendo os preços da 
quinzena antecedente, havendo tambem numerosos compradores 
para obrigações 4 4/3 9%, 1912 (Valle do, Sado) que se cotaram ao 
preco medio de 89840. : 

limterno 3 */, 1º serie, cotaram-se a 685, registando-se umas 
novas operações n'este valor de credito. 

Acções de Bancos mantiveram o8 cursos antecedentes; Portu- 
al à 166850; Commercial a 145800; Lisboa & Açores a 1108; Ul- 

tranarino à 99830. 
Phosphoros, registaram os mesmos preços. 
Tabacos, abandonadas. 
Moagem, com vendedores a 705. j 

De Caminhos de Ferro ha apenas a notar a noturel baixa que 
teem tido as obrigações do Norte e Leste 2.º grau 3 %, que já se 
colaram à 40%. : : N ; À 

Não se verífica o motivo de tio subita baixa, porquanto o juro 
proposto pára o proximo dia 1.º de julho, é de Fr, 9, approxima- 
damente. ' À: 

À reunião da assembleia dos obrigacionistas dose realizar-se 
li6je, em Paris, constando que n'ella será eleito para administra- 
dor por parte d'aquelle grupo, o antigo presidente do Conselho 
de ministors, Sr. Teixeira de Sousa. 

E 

Cambíos. — Foi o movimento cambial durante a quinzena qua- 
si nulo, com poucas alterações nas taxas, notando-se já, com admi- 
ração por parte dos Bancos, grande quantidade de: coupons pagos 

* x " 
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no estrangeiro, o que representa ouro, e de ahi talvez a sua baixa Curso de cambios, comparados 
Progressiva. ; ; ! 

Encerra-se à quinzena sem alterações sensiveis, cotando-se, "ENO me Maio = |  EsciSs De JuNHO | 
hoje, Londres a 46 !/5- 46, Paris 619-622 tende aberto no prin- Comprador] vendedor lcomprador| Vendedor — 
Buss do = à 45 5/8 - 45 1/5 & 626 - 629, eis 

oje fechou à £ ouro a 53518 e 3821. Sã 455 ! ; 1, - DES 
O Rio-Londres a 16 94, reis 145869. pone ii: bos EA oo INSS IT A E. VP ” (z O 3 + 
A proposito d'esta colação, informamos que, segundo lemos — paris Cheque... 2111111000 696 | 6ag 61) 632 ss 

nos periodicos brasileiros, à Caixa de Conversão entre 9€ 16 de — poli Y EMEA, EIN ANA 2356 1/, 257 12 | 2531/52 | 254 1a o 
maio p. p. teve um decrescimo de £€ 357.418, mantendo CARA EA RAS cheéque NR 433 435 198 Ãão ; 
AOS à cotação de 161/37 e416—compra e venda do Banco de Madrid clieque .....11.. "TU 900 à 000 GS 90% Es 

Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras ER 
TE—————— — —— — - ——s—p——.— Do: 

JUNHO TM 
Bolsas e títulos o DCE Tae o Ss 

Í 2 8 Á à 6 8 9 10 11 12 18 15 =. à; 

Lisboas Divida literna 3/5 Assentamento — 40,40 | 4085] 40,835 — 40,A0 | Á040] 40,45 — 0,45 | 40,50] 40,50 40,50 o Tua “ 
; GET ATERRO NADA = 8865 | 980] 30,90] 39,90] 9430] 4630] — = = 39:80 36,85] 604 = 4 

E, Tiso j % 1688, cintentos a A 22800 o do S1h50 21800 iq 1 $6o “q 98501. —' | 250] 26850] 21850 sl Vo + U 
a ' VOA TRIOS: co): DECR AARRO ERA STH00 | 57820] — — 0fT5 | — = — = — = — — = t 
' à IA fo CARPETE OVA IC EE SO: bus50 fã — — > DS = =. Sã e = — — AD í 
. “ 3 1/4 1905 C/Ifremios.. >... 9O0o 96505 — -— — — — — — — — — —-— = ” 
' é 9%, 1005, (6.0 de Fo] sDAR0 | = | 780] — = = = = = =: = = = = = 
: é he IO ob, (Code PF. ESO] 80850] — CÁ o — | &o0g40) sogio| sos0| — = & a! ENCSISONTO = ” 
x “ à ABRO QUIDS peer canos — — | 8940 89840) 80840) 80840) — SOBAO ie SUBÃO | RORÁO — — e. E 
n externas Wo as aMAA e RONIO n=o+ oe 67870 BIRO Ádho 67918 = E 68600 aÃOS = SRD 68800 = S = À fá 

o a 28 3% 3 serie RE AÍDO| | iba — — — | Tog50] sogso] vosso] — — 1 70850] — | 30850] 0830. — AL 

ARENA RARE (do Patiigal. ATRASADA: w6son'| — fí6650) — |s66550] — fi66650] — = Jaórsoo0l = |t676800] 167800] — e 
f Commercial de Lisboa...... — — — — 145650 — = — e = = — — o E e. 

n 6 Nacional Ultramarino... NOBHO! O0660 — IDO | Qudso — IUgE0 SO550 is IUABO | Gofso| 99540| 90890 = e. 

s - Lisboa & ACDOTeR cerco. — — 110800 -— — -— — — = — 2 LI0SUO = e? e 

' RIRDAINHS GEm: F. PORT AÇAo DE SRA — RS [Saca Tr &s 3 | = de= ao fé so ke = Ne 

« Conpanh [3 (6 1 BERROS, TORA A DA Soa em É fee: 1 po — — — em o = =. E = — SS o 

e o ia Tabucos, COÚDPOLNL: Ae = |] — — — — —- - =. 66550 .— — H6850 = É 

CombSÍhia Dota sds oa coupornf —— HABBO | GábsG| S4640' DARSO — BARIO |) DABOO Es SÁH00 | 584800 - si — Fo 
Obrig. Companhia Através VACA OST S8SSON, S8SH500, 8$S500 — — — = = = — = — — = Fr 

sr A imo esa] Mesa beta SESI DES [MENA e TS MAS AAA AESA A Ro 
' CoNinaihia Cam. Fi Por 39. do 41600 | 41500] 40580] — — | 40g4o| aogool aógso] — | 40825] áosos| 40800] áosóo] — E 

E ds Ia ARRp ca fase CSN SA NC E t a $$ az. — — = Fs Ex =. e —— — — 9 — = 

“ — Companhia Nacional cou AN Vs aúdio — — e — = — TÁBIN | — -— = TABTIO| — TAI — 
à. ed duto Nacional coupon 2º serief  — re faso 7340 A ÃÃo SS Rio Gi BoU ENT - o. = = = 
2 Oo j x Eee Lt, 1 i 7 = 7 = = = = = = 
POSTES rig Nora tamos MESA DE Sto ESA Dias Bela Mae IEA A Ear ET EPE RT ILS 
' A: ETR IAN RENAS TODA, 650 | G6S50| Tso] 7670]. — = sS is] =) RAE DAE VS oro dd 
ta € 3 ' Blá ovo venerada, — vw. TS Ss. Ts A a EX, =— — ( Í Ú *” — 

Paris: 3 4, ORAS PATROPÍN LO aa — 64 64,40 | 5 pó o tô 65 vs 6 14,65 = = — 
Acções Companhia Cam, E. Porkoe sec. * = Fa) = — = - e = =. ” = = :. 

*  Madrnd-Cuaceres-Portugal. cio — na - a -— — = 20,50] 21.26 — — -- = 
. Madrid-Zatagoza-Alicánie PLS AA SEA — — — + -— —= — + == e E” — -—— = 

* Audalzes 11000. E EN A Toe Tas Rea o 320 20 3) — — — — — — 18 = E = 

«— Gompanhia Car, FP. Port. 1.º graus. — | 29625] 297 296 87 207 206,50 96 | oo6.50] 297 298 -- — = 
Companhia Cam. 1. Port. 2.º graus. — — 190 187 180 190 190 191 190 100,85 | 480 à = = 

*  Gompusliiao da Beira Altos -- — — — — = - = — - 7 = Sã = 
4º Múudrid-Gaeeres Portugal co 2212 — — =— — — - — e = — — — - = 

Londres: 3, PONLUZUBR Ico 1200) RAR IBN GUIA = E. = = = — = = 
Amsterdam: Úliig. Através d'Africa. 2 SA ã = 8, = = =. = | 8193] st — == = 

Receitas dos Caminhos de ferro portuguezes e hbespanhoes * = 

Desde a PRODUC TOS TOTAES MEDIA KILOMETRICA 

LINHAS 88 Jango ideas e 1913 Differença Differença =|| 
até om (914 1913 em 

. Kil. Totass Kil, Totaes 1914 1814 

Portuguezas Escudos Escudos Escudos Escudos | Escudos | Escudos 

Com Camb- Rede geral ..... 20 Maio [1.073 /2:328736500 | 1.073 /|2:486154800 |—237 48500 | 2.077810 | 2317501 | — 239891 

U cr ÁCaio Vendas Novas...] > 70) 44650800] 70) 49087500/— 5337500] 637585] 714801] — 76825 
“UiCoimbra a Louza. | > > 29) 410917500] 29 11609800/— 692500] 376844] 400831] — 23587 

Su! CBUONIAAAA ASA di, 31 +» 681 | 740654852] 681) 713651870 — 25.002882 | 1,0878859 | 1:050888 | — 36871 

TR AOUOO o dr nao, 20. 471 | 676.859800] 471] 6903865546] — 13527546 | 1.437506 | 1465878 | — 28572 

DEITAR AN ren AAEA do. Lvaçi 20 Abril | 253) 154201862] 253] 173170888|— 18879526] G00s64| G81SI6/— Thg62 
COMPanhie Nacional oa... 20 Maio | 185) 55310546] 185] GO443S46|/— 411133501 | 208586] 350515/— 60829 
GUIINAPaRS pros cado, we suo] 31. Março 36) 29231574| 36/ 30851599/- 1,6205235] 5241599) 550592 — 28893 
Porto à Povoa e Famalicão .... | 30 Abril 64 50070890] 64 AB:040880 |-- 2030810] 782535] 750563 + 31872 

Hespanholas Pesetas Pesetas Pesetas Peselas | Pesetas | Pesetas 

Norte de Hespanha.....4......] 20 Maio [3681] S53458814/3681| 562200290 — 2770215] 44529) auaenml— 783 
Madrid-Zaragoza-Alicante. ...,, 10 3.664 44232591 /3664] 45403725/— 1183234] 12069) 12392/— 3233 
ANUaNIZOS. << ironias 20 » [1083] 10887545 1083] 10103100/-- 784445] 10053) 93298/4 725 
Madrid-Cac.-P. e Oeste de Hesp.] 31 > 7717) 3903792) 777) 3955827/— 52035 50% som 6 
Lorca a Baza e Aguilas. RETA CAL ABETAN 168| 41530801) 168)  1919737/— 388936] 911| 101497/— 2316 

4 
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Imposto de transito. — As Companhias Portugue- 

za e Beira Alta reclamaram ao governo contra a proposta 

de lei ultimamente apresentada ao parlamento pelo Sr. 

: ministro da Guerra, creando um fundo para fazer face à 

—- um emprestimo destinado á acquisição de material de 

guerra, na parte que se refere ao aggravamento, do im- 

"posto de transito nos caminhos de ferro, disposição que 

vae de encontro ao que se acha estipulado nos contractos 

entre o governo e as referidas companhias. 

Já vimos isso antes de escrever o artigo que publicá- 

mos no numero passado a esse respeito. 

Só nas instancias ófliciaes se não vêem estas coisas, 

por isso se fazem projectos aereos. 

AS Alto Minho.— à firma Canha & Formigal, concessio- 

—— naria d'estas linhas, sollicitou do Sr. ministro do Fomento 

varias providencias, para que no mais curto lapso de 

tempo se possa iniciar a construcção, que é o melhora- 

— mento mais importante por que espera aquella região. 

“ia Estação de S. Bento. — Em resposta à um pedido 

do Centro Commercial do Porto, para que se abrevie à 

conclusão d'esta estação, o Sr. ministro do Fomento man- 

dou-lhe dizer que as obras estão em via de breve conclu- 

— são, estando a proceder-se à execução da cobertura do 

E vestibulo central, e seguidamente serão assentes os azule- 

"  jos nas paredes, o mosaico no pavimento e as portas, e 

construir-se-hão as bilheteiras. 

o Circumvallação do Porto. — Vae ser publicado 

" por estes dias um decreto determinando que seja addicio- 

a nado ao plano das linhas ferreas ao Norte do Mondego 

x um ramal de via larga, que, partindo da estação de Er- 

& mezinde na linha do Douro, vá entroncar no caminho de 

é ferro de circumvallação do Porto, nas proximidades de 5. 

SS >  Gomil. 
o Penafiel á Lixa.— Esta companhia pediu ao go- 

e verno auctorização para, provisoriamente, estabelecer um 

- desvio à entrada de Felgueiras, no logar da Victoria, em 

vez de desde já construir a estação, pelo motivo da ca- 

mara municipal de Felgueiras desejar que à estação da 

“i villa ficasse em logar por ella indicado, promettendo-lhe 

7? todo o auxilio, para que a villa tenha uma estação condi- 

gna e projectando abrir uma avenida do centro da villa à 

— desejada estação. 
A Tambem pediu para por emquanto não ser feita em 

Varziella a estação d'este nome, visto desejar estudar à 

PA pretenção de varios habitantes da freguezia para que à 

" . estação seja projectada no local denominado a Forca. 

E. À companhia espera poder inaugurar nodia 21 do 

corrente a sua linha até Felgueiras. 

ã Hespanha 

) Tambem Madrid vae ter metropolitano. O êngenheiro D Miguel 

Otaâmendi Machimbarrena apresentou á approvação do ministro 

do Fomento, o projecto de um caminho metropotítano de Madrid, 

de serviço particular e publico, sem garantia de juro pelo Estado. 
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Abrange o projecto os seguintes trajectos: Linha n.º 4, percor- - 

rendo Cuatro-Caminos, Rios Rosas, Martinez Campos, praça de 

Chamberi, Alonso Martinez, Fernando VI, Gran Via, Puerta del 

Sol, e praça do Progresso. Linha n.º 2: Marquez de Urquijo, Quar- 
tel da Montanha, S. Marcal, S: Bernardo, praça de Callao, Puerta 

del Sol, Peligros, Castelar, Independencia, Velasquez, Principe de 

Vergara e Goya. Linha n.º 3: Diego de Leon, Lista, Goya e Inde- 
pendencia, Linha n.º 4: Ferraz, Princeza. S. Marçal, Bilbao, Alon- 

e SAEATEDS Castellana, Serrano, Principe de Vergara é rua de 

Alea, ' 

Es. O ministro do Fomento acaba de apresentar um projecto" 

de lei para pedir auctorização para pôr em praça à adjudicação * 

do caminho de ferro de via reduzida de Caminreal à Saragoça. 
À concessão será pelo tempo de 99 annos, e o Governo conce- 

de uma subvenção de 60,000 pesetas por kilometro, das quaes 

235.000 de entrada, e pagaveis em obrigações do Thesouro creadas 
para este fim. 

Inglaterra 

Na campanha movida contra a nacionalização dos caminhos 

de ferro, nota-se que o commertio, sem duvida muito interressa- 

do ná questão, se mostra extremamente adversario da passagem 

das linhas para o Estado, Já houve oito representação de camaras 

do commercio ou de corporações commerciaes, em que se decla- 
ra ser-se abertamente contrario áquella passagem. E na assem- 

bleia magna da Associação das Camaras de Commercio britanni- 
cus, foi apresentado pela Camara de Commercio de Londres, à 
moção seguinte: «que, segundo o parecer da Associação das Ca- 

maras de Commercio, devem estas acompanhar individualmente 
à Comissão parlamentar nos trabalhos e no plebiscito que dirige, 

frisando especialmente que esta Associação classifica de undesira- 
hle a nacionalização das Ánhas ferreas», 

pr 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 

Relatorio do Conselho de Administração e Parecer do 

Conselho Fiscal, apresentados á Assembleia Geral dos 

Accionistas, de 6 de Junho de 1914, 

(Continuado do numero 685) 

Resultado da Exploração das linhas garantidas 

As linhas garantidas continuam a occasionar um pesado en- 

cargo, como se vê do quadro seguinte: 

Beira Baixa IESEAHASA fossas 

ReCeILA cercas radio atuava EaNisaesvo: 396; 168578, 528:200858,2 

DESPESA: clic ira caca tes PERDA RA ARTS A8ITILHÍT,8 IO8:55205062 

Producto! HQUIDO «or mess cer re er 52:3751080,3 I89:548 817 

Garantis raCebida:.. cestos rentes tento VrB:DARÓUO, A [O — 39853 

Total dos productos cce cc 22d IU:IUAHÃO,S (166:424581,/7 

Rendimento garantido «ifcccrrcoetraro 401:110882,6 I5LISTHOS 

Differenca tinsufliciencia dos productos) TRISDÁDI,GO Só: T02076,8 

Resumo 

Perda total do rendimento garantido (consequencia dos contractos): 

Beira Baixa: 20.10. EA, DURE rt TEISSÁOLS 

Torres-Figueira-Alfarellos «1 ..+.2+ ++ SoT62RÁT,A 

I58:548:68,1 
o 

— As linhas garantidas deram no seu conjuncto um rendimento 
inferior em 158,548568,1 ao theoricamente garantido pelos con- 

tractos. 
Este facto indica que não podemos justificadamente obrigar- 

nos a novas despesas n'estas linhas, creando comboios ou melho- 

rando as installações, 

Impostos recebidos por conta do Thesouro 

Este impostos elevam-se em 1913 a 498.871:573,9; sendo: 

Imposto de transito...... ++ c++ 2 396.0U1864,9 

” vw SCllOL. cer SIADSA o 142311898 
* » assistencia publica. .... 30.268511 

A totalidade é pois superior em 14.860567,9 à do anno anterior 

Examinar-se-ha a seguir: 

1º— Ag teceitas. 
9.º — Às despesas. q. : | 

3º — Os trabalhos extraordínarios e compras de material e 

ferramentas. 

0 Receitas da Exploração 

As receitas de exploração, líquidas de reembolsos e de impos- 

tos, encontram-se no seguinte quadro:



n 

USO 

2" LAS o E e oa A SA 

ATganil Setil sb cão Migmentos 
Designação téde proprial a Vendas A eos dos Tótaes em 1913 

nene UM r (19 NOVAS LONE sobre 1912 

Passageiros. ..: 2:658.955 503,6] 23.344561,9/19.588808,1 /2:606.252878) | 88,670880 
Mercadorias em 
grande vel... 

Morcadorias em 
pedquvnas vel, 

Receitas diveft. 
sas do trafego 

Totaes. 
rpp— 

510.0385297,3 

3:35 7TBDABOS,S 

MGRSIÁ0ST7O,Á 

17. 72948,4 [:SS5A6GAS 

(06,.0T7LRHITALS20061 

2TADESEO 

«6990.0890, 
1L705861,3 

[AI:8BI8H7TO, 0/84. 0834 95,3 

D30,923830,6 

ISTO SDAREL A 

ATISULÁSOSG 

I8,045588,4 

131918591, 

912958897 

TATAMBLLSTOS DSTEIITATA 

2. À seguir mostram-se as receitas totaes da exploração nos ul” 
mos 3 ánnos, comprebhendidas as linhas exploradas em virtude de 
contractos: 
——ÁDO— o o———— —— 

Designação 1900 1910 17) 1912 19138 

Passagelcos 111111000 27 /250816  [2:519.604 2:606. 202578 
N BE VE | IIS LONOSTAÇO! 4ILT72BO8,7] AG OOGBARÇT) 512 1778072] 640, 22H550,6 
Mercadorias E 5 od G0STR,5 9: 188. OSSSO,6/0:070, I9USS1, 1 (9:14, GBA 1 [9:4706. 604682,5 

AG M6BIRA 264 B8ISAS 

Iteceltas diversas do 
EST SO ONO ir A AOB.0418IS,A] 084 A80GZA,2] 407. 1468] dal so5SO0O| 478 8OIASTG 

Votaes 11111 61123: 076802,7 GOT, TIBO8,A|G:49 HAUBIOLS0:080, IOTAGIA/ TATA, MR2STOS7 

Vê-se, pois, que os augmento fraquejaram sensivelmente em 
1913, depois de um forte acerescimo. 

Em 1914 esses augmentos são até agora substituídos por de- 
ficits. 

PASSAGEIROS 

à receita proveniente de passageiros continuou a augmenta 
em 1913. 
O novo comboio rapido, inaugurado em Junho de 1912, entre 

Lisboa e Porto e vice-versa, continuou a circular durante todo O 
anno, 

- Creou-se um novo comboio entre Lisboa e Torres Vedras, na 
linha de Oeste. 

Manteve-se durante este anno na linha de Cascaes o mesmo 
serviço intenso, tanto no vero como no inverno; comtudo a re- 
ceita de passageiros baixou de 317.249506,5 a 300.329598,4, do 
que. resultou o prejuizo de 16.919808,1 em relação ao exercicio 

rior, 
Foi posta em vigor uma tarifa de bilhetes de ida e volta a pre- 

e e uzidos, nas linhas súburbanas, aos domingos, durante o 

Esta tarifa, muito. bem accolhida pelo publico, deu, dnranie o 
periodo em que vigorou, resultados muito satisfactorios, tendo si- 
do as receitas dos domingos sensivelmente maiores que no anno 
anterior, 

Os “serviços especiaes, tnes como excursões, festas locaes, etc, 
ROS USITam receita ainda «superior em 9.459525,6 4 do ânno de 

O serviço de banhos de mar deu egualmente muito bom resul- 
tado, isto É. 139.811 534,8 
GONIVAS Em OA Ro dos MA Le SA RDAATA, E cone ae AS BABADO 

GUSROIA O /BUZINENTO Ca ando a ta aiatta ana feeanta 231.983808 
sobre 1942. 

O' bom tempo do verão facilitou as excursões e as villegiáturas 
has praias. 

P BILHETES DE BANHOS DO MAR 
| V————————— ——— — 

Producto 

Annos Numoro — [ooQUn— 
; Escudos —jFrancos (e) 

t 

IROR uoa das E E A SS ROTRUAO A 36.669 | 103705345 76.141 
13 A AR POSTER SNC o PESA SEIO 3842 | 104213A38/6 78.00 
ro SSARANAS RS RR A OR CUP DANA AR Ad IERIT 116281A61,8 B46 0409 
A TAN SNS llNa ço SANA evoca Sus ico 37678 | T19.28GÃT1,4 668.700 
"Ft SSB ERRA ER RETERSEAEDORERROE 8.082 | 120,02247245) 666,70? 
fo IRES EU SD coa GOIANA 41.086 | 139.642485,4 736,002 
1011. a AAA A .ssao 46,453 1AB.D18879,2 813.905 

MIA E ARE ARTE, d6.5828 | 119.803818,5) — G65.078 
dA ERRAR AS GDA SEE SR SANA OS 46177 | A18598A93,8] 658.400 

ESET SIR E a lan SDS AADÇA 31:8096 | 199811318 76.980 

ES IR Ea DE o ——— —- 
(s) Ao cambio lixo 6 convencional, de f18 centavos por cada frango. 

(Contíntia) 

—hbes 

-— Companhia da Beira Alta 
Relatorio do Conselho de Administração, apresentado á assembleia 

geral dos accionistas, de 22 de maio de 1914, 
(Continuado do numero 635) 

Grande-velocidade.— Ha à assignalar n'este ramo um excedente 
dis 10,991568,2, emPrelação ao anno transacto, (parle ori- 

VERNCANES DEE Sr RREO ENTAO Io o ao a EVA RICAS 2 
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ginado. pelo transporte de ençcommendas postaes e pelas subven- 
"ções do correio internacional) que seria certamente muito maior 
se o trafego de ovos, peixe e áves, com destino a Hespanha, não 
livesse terminado bruscamente em 13 d'outubro, com à expira- 
cão do tratado de commercio. 

Pequena velocidade. — Este ramo manteve-se absolutamente es- 
tucionario em 1913. 

À notavel progressão que foi constantemente assignalada nos 
nossos ultimos relatorios, deixou subitamente de apparecer rio ul- 
timo anno, por motivos d'ordém varia; sobresabindo d'entre os 
principaes a cessação do traciado de commercio com a Hespanha 
e us más colheitas agricolas. 

Assim, nota-se uma baixa muito sensivel nos transportes de: 

Legumes VORdOBS pica ano o nd and .... Escudos 15,583500 
Viuhos e VINagres....c.12200o ACAO ; ' 3.091 300 

perdas que foram compensadas com os seguintes accrescimos' 

CL Ge SRA AAA SAS CENA LETRA ARS OLE AV ARS SE Escudos 35608451 
UTI pr EA AA AEE RO a VEDA ANA AE RES: " 23468918 
MIBORION 6 ore Na So e RTSEM Na a ee ANA to " 2318521,7 
SE RERAIEOO SOS AERIAS 4A DEN Ao AE AE RPA SA A " 1,0325301, 
DOsperdicios de leao cce Satan n 1.605881,7 
Generos de MEeNcearid.. Sat » 1L3IS2868.3 
[01 TONE fa Cos oo ( ESTORNO ARO, Nao IA DDS " 1,340868,7 
ATOS 1a sato atat RARA DANA re Ne foreos IA " 1.293 595,4 

Receitas fóra do trafego.— À perda de Escudos 3.282876,8 é 
resultante daã menor somma cobrada das Companhias vizinhas 
pelo, aluguer: do. nosso material; receita que no anno de 1912 as- 
sumiu, excepcionalmente, proporções muito avantajadas, 

Despesas 

Para maior clareza da escripta, julgámos preferivel fazer des- 
lacar nas contas do actual exercicio às despesas de conservação 
e de explóração propriamente ditas, das de melhoramentos, agru- 

pando estas ultimas em titulos especies. 
Nesta ordem d'idejas, deduzimos nas despesas de 1912 Escu- 

dos 3,9294879, valor dos melhoramentos que fignraram nas contas 

ordinárias da Tracção; e Escudós 13.309515,9 que foram engloba- 
dos nas contas ordinarias da Via, para assim poder estabelecer- 
se facilmente a sua comparação com as de 1913. 

Peitas as devidas correceões, constata-se que as despesas de 
1913 foram superiores às de 1912 em Escudos 18.693871,7, como 
mostra o quadro abaixo: 
— . — 

| Diferença de 
1913 1912 1913 em relação 

a 1912 

Administração de Lisboal . 
O POIS ceras creia] QTABISÃO8| 26:355805,712-. 8268S4A,1 

Exploração e Movimento| 74:168861 | 71:621561,9)4 2:346899,1 
Material e 'Pracção..... 194:009819,3] 107:071 508,7) --16:938810,6 

Via 8 Obrasso cs css TO496891,8] S1:044373,9/— 1:6175821 

TOtaess 2.11.) 304:78BS21,9) 286:0092,550,2/--18:693871,7 

O augmento nas despesas -da Administração é.quasi todo mo- 
tivado pelo aggravamento do cambio nos gastos do Comité de 

Paris. 
O dos serviços de Exploração e Movimento, é a consequencia 

natural do desenvolvimento das receitas, : 
O importante acerescimo de Escudos 16 938510,6 que está in- 

scripto sob o titulo Material e Tracção, resulta do seguinte: : 
à) Escudos 10.27%$00, do preço mais elevado dos combusti- 

veis devido, em grande parte, ao cambio, 
bj percurso de mais 28:000 kilometros; 
c) applicação d'ama maior verba — Escudos 4.700800, na re- 

paração e conservação do material motor e circulante, o qual 
contando hoje, na sua maioria, uma duração de 30 annos, está 

carecendo de. cuidados especínes, que demandatn, pór seu turno, 
despesas mais elevadas, 

Excedente das Receitas sobre as Despesas, 

O excedente das receitas sobre as despesas apresenta os se- 

auintes resultados: 
 gru—nnurt——/ Ô TF ——— ÇA 

Differença de 
1913 1912 1918 em relação 

a 4912 

PREOBILANS dé cancao eu 582:704577,7] 565:786840,1 --17:008537,6 

Despesas 1:22 1 304: 7865210) 286:092550 2--18:693871,7 

Excedente .....- aaa B78:00BAB RI 270:6093589,0] — 1:6858341 

(Continua) 
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AGENDA DO VIRAIANTE 

t EIA Gran Hotel Viscaya.— Todo 6 cou- GUIMARÃES Grande Hotel do Toural. PARIS Ad. Seghers.-—hRcpreseftante de gra 
forto. Cozinha esmerada. Soceursal na Hha tó, Campo do Toural, 18.—kEste lio- des fabricas da Belgica, Allemanha, etc. - 

de Ghacharra-Mendi.—Proprietario, Felix NucGez & CO tel é sem duvida um dos melhores da provincia, de | Rue Seribe, 7. 
inexcediveis commoedidades é asseio; tratamento re o - 
comméerndasel—Proprietario, DNomugos Jose Pires. PORTO arando. netos no Afro Geo A o So 

eur « ng à orts. À BR AGA-BOM JESU 8 é agia De era LISBOA 6. Mahony & Amaral. Commis- | Teléphone, Boite aux lettres— Salles dê lecture et de 
sões, consiguações, transportes, ete. Vidê | réception. Baiús. Journaux, à 

: do Elevador—Grande Hotel da Boa Vista. | 1... 1.1, ja frente da capa—Rua do Comercio i ; —Servico de primeira ordem, Banlros completos. Ser- [=9 6 j; PORTO João Pinto & Irmão. Despachantes, 
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Caminhos de Ferro do Estado 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

TARIFA DE DESPEZAS ACESSORIAS 

(Aprovada por despacho Ministerial de 4 de Maio de 1914) 

EM VIGOR DESDE 1.DE JULHO DE 1914 

CAPITULO 

Registo e guia— Á viso de chegada e impostos 

de sêlo e assistência publica 

Artigo 1.º — Registo e guia 

Em cada expedição, seja de que natureza fôr ......... SAIS ADC ARA Me SATA 0502 

Artigo 2.º — Avisos de chegada 

Salvo renúncia do remetente, por êle escrita na nota de expedição, a Administração avisará os consigna- 
tarios de quaisquer remessas de pequena velocidade, da chegada destas 4 estação “e destino, cobrando pelo 
aviso — 0502. 

- Pelo que respeita 4 grande velocidade (excepto bagagens), serão gratuitamente estabelecidos Avisos de che- 
guda para todas as expedições procedentes do estrangeiro e para as de procedencia nacional que não tenham 
sido retiradas nas 24 horas seguintes à sua chegada à destino. 

— Em qualquer dos casos, quando 6 aviso fôr feito pelo telégrafo, a pedido do expedidor ou do consignatá- 
rio, cobrár:se-ha o custo do telegrama. 

A Administração não responde pela entrega dos «Avisos do chegada» que expedir pelo correio ou pelo telégrafo, nem 
pelas consequencias de qualquer érro ou omissão nos nomes ou moradas dos destin-tários, Salvo se êsses êrros ou omissões 
fórem feitos pelos empregados da Administração na transcrição dos dizeres das notas de expedição que às suas estações rece- 
bam,-ou na transcrição do que constar da escrituração com à qual sejam transmitidas à Administração remessas provenien- 
tes de outras linhas. 

Ortim principal dos «Avisos de chegada» é abreviar os pratos de entregu. O facto de não serem recebidos êsses avisos 
pelos destinatarios, por qualquer motivo, náo lhes dará o direito de produzirem reclamações contra à Adwin'stração se esta, 
decorrido o prazo legal, usar da faculdade que lhe assiste, em vista do artigo 113.º da Tarifa Geral, de vender em hasta 
publica as expedições não retiradas. 

É facultada a entrega de. qualquer remessa (excepto as de reembolso) em troca do respectivo Aviso de che- 
gada, quando o consignatario não pussa apresentar à Senha correspondente. 

; ara que o Aviso de chegada possa substituir a Senha é indispensavel que contenha a assinatura do con- 
signatario reconhecida por notário ou por firma e carimbo de qualquer casa comercial acreditada, conside- 
rando-se, nêste caso, como documento de próva, único, verdadeiro e autêntico da bôa entrega da remessa à 
quem de direito. : 

Nos casos em que o consignatario não poder apresentar à Senha da remessa nem o seu Áviso de chegada, 
ser-lhe-ha fornecido, pela respectiva estação, um Aviso de chegada devidamente preenchido, de que se cobrará 
recibo como se fôsse entregue no proprio. domicilio do consignatario e. que, depois de autênticado pela fórma 
acima estabelecida, poderá substituir a Senha: j 
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Artigo 3.º — Impostos de sêlo e do fundó nacional da assistência pública 

Taxas cuja cobrança é feita pela Administração conforme as disposições legais vigentes na data da publi- 
cação da presente tarifa: 

1.º — Em cada bilhete simples para um só passageiro: 

IMPOSTO DE 
— 

sêio Assistencia 
— TOLIEEEC os—— 

SENDO O BILHTE DE 
—  rgseEEEE——— 

1.º 2.º 1.8 1.º : 
elhsso classo clase cltsso olasso cluheso 

A—tde preço não inferior a O$10 nem superior a 0$40...../|/ 081 0801 | 0801 | —$- —$- -ã- 

B—» » superior a 0540 mas inferior à 0$50........ 008 | 0802 | USO01 | —E= | Sd | —$- 

C—» » igualousuperior à 0$50 mas inferior a 1800 || U$S03 | 0802 0801 | 0301 | O$01 | 0£01 

BE Au Ia o" ES »” 0 E 1a 4 EA RS era REA ENA | OSO03 | 0802 | 0801 | 0802 | 0802 | 0802 

E — assinatura por praso não superior à UM ANO. .1212000+s USA) | OSLO | 0805 | 0$90 | 0810 | 0305 

A cada transporte de pessoa maior de tres anos corresponde uma taxa e, por isso, quando o mêsmo bilhete sirva para 

mais de uma viagem (salvo sendo de assinilura) ou para mais de um passageiro, devem cobrar-se êstes impostos no acto 

da venda dos bilhetes, ou do aluguer dos veículos, conforme os preceitos seguintes: 

a) Pelos bilhetes de ida e volta, circulatorios ou de excursão, cobram-se dnas taxas de cada imposto, em relação a 
cada bilhete como se os passageiros comprassem dois bilhetes, contanto que o preço de cada trausporto de ida ou de volta 

atinja a importancia fixada para à incidencia de cada um dos impostos; 

bh) Aos bilhetes colectivos aplicam-se tantas taxas quantos fôrem os passageiros que as devam segundo a escala supra; 

c) fls impostos incidem, conforme o preço de cada um, sóbre todos os bilhetes de passagem, quer adquiridos nas esta- 

ções quer passudos em transito, mesmo por excesso de percurso; 

d) Sendo alugado algum combóio especial, veículo ou parte do veícolo, os impostos incidem unicamente sôbre os bilhe- 

les que os passageiros tenham de pagar; mas se o numero déstes não fór fixado e conhecido, serão cobrisdss tantas taxas do 

cada um dos impostes quantos foreia 08 lugares, segundo a lotação de cada veículo ou compartimento alugado ou "eservado. 

e) No caso de serviço combinado com países estrangeiros, os impostos recairão no bilhete em relação ao preço do 

transito em Portugal, quer seja portuguêsa quer seja estrangeira a estação em que fór vendido; 

+£) Quando, pelo facto de mulança de classe, o preço do transporte atingir ou exceder à importancia fixada para a inci- 

dencia de alguma das taxas, cobrar-se-hão os impostos correspondentes ao custo Lotal da passagem; 

q) Os bilhetes mixtos (de mais de uma classe) consideram-se, para os efeitos dêstes impostos, como da mais elevada 

das classes para que sirvam; 

h) Não são devidos êstes impostos pelis cobranças suplomentares para mnd'inça de classe ou de veículo salvo às hipó- 

teses da alinea £), nem pelas senhas de ampliação de prazo, mudánça dae ilinerario e de paragem, ou por qualquer facto que 

sómente altere a condição da passagem, ou importo à forma de cobrança adicional do preço do bilhete de que já tenha sido 

pago o imposto devido; ! 

1) Nos bonus, à incidência e importancia do imposto da Assistencia serão reguladas pela importancia integral do 

bilhete da tarifa geral; as do imposto do sélo, pela importancia efectiva da passugem; 

j) Ficam isentos do imposto de Assistencia, os bilhetes de assinatura semanal e mensal, para percursos em que o 

preço correspondente de um bilhete simples da tarifa geral, seja inforior ao minimo de 0530. 

2.º — Em cada guia de bagagens, ou documento que substitua essa guia: 

Impôsto de SEO. vui cr tilDL daabaA/08 ES ee Atac caca õ Ss LA SDATEA 0802 

Impôsto de Assistencia, quando a importancia do transporte exceda a O$10..,..... Og01 

Quando utilisadas para efeitos a que não corresponda a designação de bagagem ficam estas guias sujeitas, 
relativamente ao imposto do sêlo, á taxa do n.º 5 dêste artigo. 

3.º — Em cada guia ou bilhete de cães: 

Imposto de sêlo ....216., .e.... NENE SRB NR RES RNA RIDE ERAS DNA) 0506 

Imposto de Assistencia, quando a importancia do transporte exceda a Of10...... OgO1
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4.º — Em cada guia de expedição, à preço reduzido, de um só volume de pêso não superior a 10 
quilogramas : | 

Imposto:de: s8l0 teia db SA ao A Ro EUA Ra SOR AR ARO CR AA A CESSA C a. 0502 
Imposto de Assistencia, quando a importancia do transporte exceda a OS10....... 0801 

5.º — Em cada carta de porte ou documento que substitua a carta de porte de expedições de qualquer 
natureza, não compreendida nas rubricas anteriores (*): 

AMBOS dO SOLO Ts AA SN dA ERA NOS AR RANA CE VIAS TCA AS AA NEAR AT 0506 
Imposto de Assistencia, quando à importancia do transporte excêda a O$10.... 0501 

CAPITULO II 

Manutenção e Guindastes 

Artigo 4.º — Manutenção 

8 1.º — Bagagens, recovagens, dinheiro em cobre ou bronze-niquel, animais pequenos taxados a peso 
veículos e quaisquer mercadorias não espicificadas nos demais parágrafos dêste artigo. 

Carga, descarga, evoluções e manobras 4 partida e é chegada por, 1.000 kg“. 08340 
Esta taxa decompõe-se como segue: 

1.º Carga AS partida tes sácaa ei re. CLÃ A e SERA e CA 2 SENA . 0810 
2. Lvolugões: er manonhras à partida ves ee VE A ea CR Ac Aa 0810 
3.º Evoluções e manobras á chegada ....... ARA o ALR IS E ENO A O RE E O810 
4:º Descarpa à Chegada .ccescevcntovaas cs. dt ARA áte batata diarias HOS8ITO 

Não pagam direitos de manutenção: 

a) As bagagens transportadas gratuitamente. Aquelas cujo pêso exceda o que é transportado gratuitamente; 
ficam sujeitas ao pagamento dos direitos de manutenção sobre o pêso excedente, tão sómente. 

b) Às remessas de dinheiro (excepto às de cobre ou bronze-niquel) e as de valores ou objectos de arte 
taxados Ad Valurem. 

c) Os cães, quando despachados em presença de bilhetes de passageiros. 

Condições particulares dêste &: 

1.º — Estas taxas serão aplicadas ao pêso sôbre que incide a taxa do transporte. 
2.º — É concedida ais expedidores e consignatarios, respectivamente, a faculdade de fazerem de sua conta 

e risco e com gente sua as operações de carga e descarga dos Vagões Conipl.tes, não cobrando a Administra- 
ção os direitos que lhe corresponderiam pela operação ou operações que não reslisar. Salvo disposição particular 
das tarifas, 4 Administração não desiste, porém, de receber integralmente os direitos de evoluções e manobras. 

Para disfrutar desta concessão, deverão os remetentes declarar bem explicitamente nas respectivas notas 
de expedição, por quem devem ser feitas tanto a carga como a descarga dos vagões completos (ou considerados 
como tal) ficando entenlido que à ausencia de declaração significa que a operação ou operações ficam à cargo 
do Caminho de Ferro, que, nêste caso, não fará dedução dos respectivos direitos: 

Deixa de ter efeito esta concessão se 0 minimo de carregamento de cada vagão não poder ser atingido 
pela. forma desusada ou feitio peculiar dos volumes, ou em consequencia da sua má arrumação nos vagões pelo 
pessoal dos expedidores, excepto se êstes quizerem pagar o preço correspondente ao dito minimo. 

3.º — Incumbe aos expedidores ou consignatarios efectuar com gente sua e por sua conta e risco o car- 
regamento e a descarga dos vagões em que sejam trausportadas massas indivisíveis de 3.000 quilogramas ou 
de maior pêso, não cobrando a Administração os respectivos direitos. 

Sendo para isso solicitada, a Administração prestar-se-ha, todavia, contra pagamento da respectiva despêsa, 
à tomar a seu cargo estas operações, salvo se não dispuzer dos meios próprios para as levar a efeito. 

4.º — À capacidade dos vagões, pode ser utilisada por completo, comtanto que: o pêso do carregamento 
não exceda o maximo regulamentar de .cada veículo; o volume não ultrapasse às dimensões do Gubarit; e as 
condições da carregamento não comprometam à segurança do transporte. : 

“"— Havendo renuncia do expedidor ao Aviso de chegada serão pagos, em todos os casos, os direiros de 
carga e descarga, 

(1) Este imposto é aplicável ás requisições de rótulos para devolução de táras ou encerados, embora essas devoluções se não façam em expedições regularmente organizadas. - 
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6.º — Quando rºstar espaço num vagão considerado completo e êsse espaço fôr aproveitado: para ontra 
carga, as vantagens da concessão estabelecida na condição 2 * só aproveitarão á primeira parte do carregamento. 

N. B.— Os donos dos veículos ou embarcações, sous criados on agentes, são obrigados à coadjuvar a carga e a des- 
carga dos vagões em que se fizer o transporte. Se a Administração julgar necessario, para segurança ou conveniencia do trans- 
porte, que às rodas sejam separadas dos veículos, os expedidores não poderão recusar-se a faz-r ou mandar fazer esta operação. 

Concessão especial: 

É concedido aos expedidores é consignatarios das remessas procedentes ou destitíadas a Vila Rial de Santo 
António, efectuarem por sua conta a carga ou descarga dos vagões nas passagens de nivel que mais lhe con- 
venha e existentes entre a estação e a ponte fluvial, pagando 0530 por tada vagão. 

A carga ou descarga de cada vagão, na passagem de nivel, deverá ser feita pelo interessado no praso 
maximo de 2 horas. Por cada hora ou fracção de hora a mais, cobrar-se há 0825 por cada vagão. 

S 2.º — Material circulante para Caminhos de Ferro transitando sobre as suas proprias rodas: 

Evoluções e manobras 4 partida e á chegada: 

Cada eixo montado ...... aa Ea SOR TZ TOA E AISTANS e PEIES dae CE SU NS REA 0820 

Este material será entregue pelos expedidor's na estação de partida, e recebido pelos consignatarios na de chegada, sobre 
os carris do Caminho de Ferro, ficando, por ésse facto, isento das taxas correspondentes à carga e descarga. 

&$ 3.º — Animais (excepto os indicados no 8 1.º) 

Bois, vacas, cavalos, pôtros, garranos, muares ou jumentos, animais ferozes e outros 
não designados nesta tarifa, por cabeça ..... Sdasia NINA tosco Nie AA OBIO 

Vitelos ou porcos, por cabeça..... Eeatdica Mexa Eid ar RR RAR este lariteo ale bica eee 0808 
Carneiros, ovelhas, ehibos, cabras, cabritos, cordeiros ou leitões, por cabeça. -... 0502 
Por piso, de qualquer dos animais aqui designados expresamente, seja qual fôr a 

quantidade ou especie dos animais carregados... ..1cavcv.rae 0 cas aaa 0870 
Por piso, dos animais ferozes ou dos não designados ..... ea áima Baia dardo uia 0505 

N. B.— Os donos, sens criados ou agentes, são obrigados a coadjuvar a carga o descarga dos vagões em que se fizer 
0 transporte dos animais aqu designados expressamente. Tratando-se de animais ferozes e de quaisquer outros não designados, 
estas operações serão feitas exclusivamente por gente, conta e risco dos expedidores e consignatarios; mas se, eventus/imento 
a Administração tiver que realisar com pessoal seu alguma destas operações cobrará, por tal conceito, o triplo das taxas 
acima lixadas. 

& 4.º — Transportes funebres: 

Por Cada GAIXÃO, CAIEA OU: DINDA aa ea AAA Aa Can A een Dada Ape UROO 

Condições aplicaveis a todos os parágrafos dêste artigo: 

1.º — Havendo reexpodição, e ainda quando a taxa de transporte tenha por limite minimo a importancia que correspondesse 
à expedição directa, os direitos fixados néste artigo serao aplicados aos dois envios, considerados independentemente. 

2.º — Para à aplicação das taxas fixadas nêste artigo, os pontos de transmissão das remessas duma Administração à 
outra são por esta Administração considerados como estações de partida ou de chegada, segundo o caso, sendo, portanto, às 
despesas de manutenção em cada transmissão as mesmas que em outra qualquer estaçeo. 

Nos pontos de transmissão não tem aplicação a concessão de que trata a segunda das condições particulares do & 4.º 
dêste artigo. 

Artigo 5.º— Guindastes 

Quando para qualquer das operações de carga ou descarga fôr utilisado algum guindaste existente nas 
estações, serão aplicadas, pelo uso dos ditos aparelhos, as seguintes taxas: 

& 1:º*— Mercadorias de toda à especie em grande e pequena velocidade por tone- 
IBASE ENA O CRUEL AS NNE DES AAA ar lb CATA CCR CNES AANIATO 

“Esta taxa será sempre cobrada: 

1.º — Quando não cobrando a Administração as taxas de carga ou descarga por serem estas operações 
feitas respectivamente pelo expedidor ou consignatario, êstes fizerem uso de guindaste; 

2.º — Quando o expedidor ou consignatário utilisar o guindaste para passar os volumes dos carros ou car- 
roças para os cais das estações ou para o vagão e vice-versa, quer às operações de carga e descarga, sejam 
feitas por sua conta, quer sejam feitas pela Administração,
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Não será cobrada a taxa dêste parágrafo, quando forem cobradas pela Administração as taxas do $ 1.º do 
art. 4.º, sendo as mercadorias apresentadas ou retiradas dos cais da estação. 

8 2.º — Volumes de pêso indivisível superior a 1:000 quilogramas: 

por fracção indivisivel de 
Volumes de pêso indivisível até 1.500 quilos. ...... OS | 100 quilos. 

TYdem de. 1.507 à 3000 quilos. 2a ara aa $5O 
TARMIda TT SANENC  OOO O ceder  C NA A a EN SS 1500 lada indivisível 
Fam da B/001% LOO00/: anca at. AS ds [DDR ODESSA AUIVISIVEL: 
Idem de 10.001 quilos e MAIS... cce ea é RAOR 

Esta tabela não terá aplicação quando por insuficiençia dos quindastes do servivo proprio das estações, houver, a pe- 
dido dos expedidores ou consignatarios, que ser empregados quaisquer aparelhos especiais das oficinas ou cepositos da 

Administração, Nêste caso, o preço será estabelecido, segundo as eircunstancias, por ajuste previo. 
As taxas dêste paragrafo serão sempre cobradas, quer às operações de carga e descarga sejam feitas pelos expedidores 

ou consignatarios, quer sejam feitas pela Admini-(ração, não tendo aplicação nêste caso, as taxas de carga ou descarga do 
& 1.º do art. 4.º, nem as do embarque ou desembarque da alinea B) do art. 14.º 

A Administração, ceclina toda e qualquer responsabilidade pelos acidentes devidos a avarias nos aparelhas ou culpa do 
pessoal dos expodidores ou consignatarios. 

CAFITULO Ill 

A rmazenagens 

Artigo 6.º 

Todas e quaisquer expedições de grande velocidade, que não forem retiradas da estação do destino 24 
horas depois dá chegada regulamentar (excepto quando se dê atrazo por culta da Administração) e todas — 
aquelas que permanecerem na estação de partida mais de 24 horas antes de cumpridas pelo remetente as for- 
malidades de expedição. Do 

Todas e quaisquer expedições de pequena velocidade, que não forem retiradas da estação de destino 48 
horas depois da expedição do sáviso de chegada» dirigido pela Administração ao destinatario, ou havendo re- 
nuncia do «avisos por parte do remetente, 48 horas depois da data da chegada constante da senha do trans- 
porte (excepto quando se dê atrazo por culpa da Administração) bem como as expedições, tambem de pequena 
velocidade, que permanecerem na estação de partida mais de 48 horas antes de cumpridas, pelo remetente, 
as fobinalidades de expedição, pagarão: | 

&$ 1.º — Bagagens, recovagens, dinheiro em cobre ou bronze-niquel, animais pequenos taxados a pêso, 
e mercadorias de toda a especie expedidas em grande velocidade : 

Por fracção indivisivel de 50 quilogramas e por periodo indivisivel de 24 horas 
depois do prazo de tolêranoia. .....lciri. ES ISA DS AE TOR IAN E EAR Co 0301 

DOCSCSAN IRS ASOR A À readers ENIO O AA ENADE AANLCA 0502 ; 
Minimo de cobrança | por cada uma das demais expedições à que se refere êste : 

DStaDTRIO SA a A a ai NASANiSro a REA CASA SORA & . 0505 
+ 

2 O deposito das bagagens é comprovado: antes da partida, pela entrega de uma senha especial ao passa- 
geiro; depois da chegada, pela conservação da senha da bagagem (documento do transporte) em poder do 
passageiro. 

São isentas do pagamento da taxa estabelecida nêste paragrafo, as bagagens registadas que não permanecerem em de- 
posito mais de uma hora antes da partida do comboio ou depois da sua chegada. 

8 2.º — Deposito e arrecadação de objectos portateis nas estações : 

Todas as estações desta Administração tomarão a seu cargo e sob sua responsabilidade a arrecadação e 
guarda de objectos portateis mediante a taxa de 0801 por objecto e por periodos indivisiveis de um dia, con- 
tados da hora O 4 hora O, com o minimo de cobrança de 0502, 

; O deposito limita-se à encomendas e volumes do mão ou de uso proprio; não aproveita ás bagagens registadas ou a 
registar, nem à quaisquer outros volumes despachados ou a despachar para transporte em caminho de ferro. 

Os depositantes receberão senhas comprovativas da existência dos volumes em poder da Administração, 
EK ET NAS + ” Pd ” PASS a LEO DA A VUVON. WIDE CNT AA (A VARSIRO à Ko (HI ARS WO. WANT HORSE, IBSBISOIO o So DO ORAIS A RRONAA n7 NE RCA RIA,



$ 3.º — Mercadorias de toda a especie expedidas em pequena velocidade, excepto as designadas nos 
paragrafos seguintes deste artigo : 

Por fracção indivisível de 100 quilogramas e por periodo indivisivel de 24 horas depois do prazo de tole- 
rância : 

Durante os primeiros 5 periodos, por cada periodo ...11vuccracc crer 05002 
Durante os seguintes 5 periodos, por cada periodo .. ..cicccuece aaa 05004 
Cada período à Mais .........0: De (BN: 55 to re Suisa (59 4 Oto! aba ta a SAN SANA ao ES AA ET AESA 0501 
MIND! 86 CODTADOR! cab 18 ES o Calainiaes! ERA Ne uedria sinta, Bea ARNO EA o) 0505 

& 4.º — Veículos (*) ou embarcações: 

Pelo primeiro periodo de 24 horas depois do prazo de tolerância, cada um. ...... 0520 
POr RaO0CÃO AAAITISIVÓNICS DA DOF AMARO. ocean e a o Ao dor RR A COROA 0550 

$ 5.º — Material circulante para caminhos de ferro circulando sobre as suas próprias rodes: 

Por eixo montado e fracção indivisível de 24 horas depois do prazo de tolerância. 0550 

& 6.º — Dinheiro (excepto cobre*ou bronze-niquel) valores e objectos de arte: 

Por fracção indivisível de 100300 declarados e por periodo tambem indivisível de 
24 horas depois do prazo de tolerância. ....11 ace NAIA nc 0502 

NEIBTEINO GO (CODLADOS GS aid co: ee O Ne SRA ES AR EA A A ca ATT AIC AA ERR SAE A, 0510 

$ 7.º — Transportes funebres: 

Por caixão, caixa ou urna e por periodo indivisível de 24 horas depois do prazo 
F do tolorADosR. aus Taca 2 REA AL NE A AoA qq AU SEA SS A CE a NEAR A 7 1800 

& 8.º — Animais: 

Os animais (inclusivé os cães despachados à vista de bilhetes de passageiros) que não forem retirados até 
duas horas depois da chegada dos comboios pelos quais hajam sido transportados, serão conservados nas esta- 
ções, ficando a cargo dos destinatários todos e quaisquer gastos de guarda, sustento etc. Esta medida é aplicavel 
aos animais pequenos, taxados a pêso e não prejudica à cobrança integral dos direitos de armazenagem esta- 
belecidos no $ 1.º 

A Adminisiração não responde pelos acidentes ou danos que possam sofrer os animais, sejam quais forem, emquanto 
, ermanecerem em deposito nas estações. 

CAPITULO IV 

Estacionamento de vagões 

Artigo 7.º 

Por vagão e pelo primeiro periodo indivisivel de 24 horas de demora........... 1800 
Por vagão e perio o indivisivel de 24 horas de demora passadas as primeiras 

2h BOTAS 534 Nac pia Riala/ar) mSlPIAAe [a O Ra RIR SACA NS ARE E UE e SAAE q AARC «. 2800 

Os vagões requisitados para iransporte nos termos do art. 8.º, os vagões completos eujo carregamento 
incumba aos expedidores, ou ao qual êles tenham que prestar coadjuvação; e os vagões compl-tos cuja des- 
carga incumba aos destinatários ou à qual eles tenham que prestar coadjuvação, poderão ser retidos gratuita- 
mente, nas estações, de partida ou de chegada, segundo os casos, durante os seguintes prazos maximos: 

1.º — De | de Abril até 30 de Setembro: 

a) Sendo o vagão posto á disposição do requisitante, do expedidor ou do consignatário até ás 11º e 30 
O mais tardar: — até ás 18" e 30' do mesmo dia. 

: (1) Ficam subordinados ás taxas do $ 8.º os velocipedes com ou sem motor mecânico; 08 carros de mão e vagonetes; os 
camions ou capitoúnés (carros de mudança) sem motor mecânico, carregados com u obilia; quaisquer veiculos que não pezem 
mais de 200 «quilogramas, nom ocupem espaço superior a 2» etros cúbicos. 

A | a “ 
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b) Sendo o vagão posto à disposição do requisitante, do expedidor ou do consignatário, depois das 11" e 
30';— até ás 12º e 30' do dia seguinte. j 

2.º — De | de Outubro até 31 de Março: 

a) Sendo o vagão posto a disposição do requisitante, do expedidor ou do consignatario até ás 9" e 30 o 
mais tardar: — até ás 17" e 30' do mesmo dia; 

b) Sendo o vagão posto á disposição do requisitante, do expedidor ou do consignatario, depois das 9" e 30: 
— até ás 12" e 30' do dia seguinte, 

Excepção: 

Começando os prazos a correr num domingo ou dia oficialmente decretado como feriado, terminarão unifor- 
memente no dia seguinte ás 12" e 307, seja êsse dia ou não feriado. 

São devidos os direitos de estacionamento : 

1.º — Quando qualquer vagão, requisitado nos termos do artigo 8.º, não estívér carregado e pronto à seguir, 
por motivo estranho á responsabilidade da Administração, dentro dos prazos marcados no presente artigo. 
2.º — Quan lo, incumbindo o carregamento ao expedidor, ou devendo 6le coadjuvar o carregamento, qual- 

quer vagão não estiver carregado e pronto a seguir, por motivo estranho á responsabilidade da Administração 
dentro dos prazos marcados no presente artigo. 

3.º — Quando, incumbindo à descarga ao consignatario ou devendo ôle coadjuva-la, esta, por motivo estra- 
nho á responsabilidade da Administração, não estiver completamente concluida e o vagão desembaraçado para 
outro transporte, dentro dos prazos marcados no presente artigo. 

4.º — Quando, por vicio proprio do objecto do transporte, defeito ou deficiencia de tara, impedimento da 
Alfandega ou das auctoridades, estranho á responsabilidade da Administração. qualquer vagão, seja ou não 
seja completo o sen carregamento, sofrer detenção especial não prevista nos n.º 1.º, 2.º, 3.º antecedentes (!). 

A Administração reserva se o direito de mandar proceder, quando lhe convier, à carga ou descarga dos vagões, respecli- 
vamente nas estuções de procedencia ou destino, cobrando, além dos direitos de estacionamento vencidos, os de armazenagem 

que correspondam dêsde que o estacionimento cessar e as taxas de carga ou descarga, excepto se fizer estas operações durante 
08 Seguintes prazos: 

a) De 1 de Novembro à 30) Junho: — os prazos acima indicados para o estacionamento gratuito dos vagões. 
b) De 1 de Julho a 31 de Outubro: — duas horas depois do vagão ter sido posto á disposição do expedi- 

dor e quatro horas depois do vagão ter sido posto á disposição do consignatário. : 
& unico. — Exceptua-se a estação do Barreiro em que as taxas de carga ou descarga serão sempre cobra- - 

das, quando efectuadas pela Administração. 

CAPITULO V 

Disposições diversas 

Artigo 8.º — Requisições de vagões 

Poderão ser requisitados em qualquer estação da' Administração e com antecedencia não inferior a vinte 
e quatro horas, vagões para transporte nas suas linhas. As requisições serão feitas por escrito no modelo com- 
petente que as estações terão á disposição do publico, mediante deposito, nás estações que às recebam, de 
1800 por vagão. 

* Em troca do deposito será entregue ao requisitante um talão. Esse talão será restituído á estação contra 
recepção da quantia depositada, quando fôr efectuada a expedição para à qual o material haja sido: requisi- 
tado. E se à expedição não se realisar, por motivo alheio á responsabilidade da Administração reverterá para 
ela, por completo, à importância depositada, ficando nula à requisição. 

$ 1.º — A Administração não é obrigada a satisfazer requisições de vagões de lotação superior à dez tone 

ladas de carga normal, de vagões de mais de um piso ou outros quaisquer de tipo especial, adequados a deter- 
minado genero de transporte. Fá lo há. tão sómente, quando as circunstancias lho permitirem, prontificando-se, 
todavia, à furnecer material ordinario em vez do material especial requisitado. 

$ 2.º — Para os efeitos da «concessão» (condição 2:*) do artigo 4.º da presente tarifa, dado o caso que à 
Administração setisfaça qualquer requisição de vagões com carga normal superior a dez toneladas, o minimo 

(1) Quando o impedimento da Alfandega provier da execução das operações de despacho, o prazo de estacionamento 
começará a correr seis horas depois de ser posta a remessa à disposição do cunsignatario. Nos demais casos atendidos nêste 
número, o prazo correrá dêsde que se tornar efectiva à detenção do vagão; e o encargo dos respectivos direitos corresponderá 
À remessa que der causa ao estacionamento.
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de carregamento respectivamente estipulado nº Classificação Ceral, ou das tarifas especiais, será elevado em 
tantas fracções de décimo (1/19) quantas forem as toneladas de carga normal de cada veículo, excedentes à dez. 
Mas, se o citado material. especial fôr posto á disposição de quem não o haja pedido por iniciativa e conve- 
niencia da Administração, não terão efeito algum as estipulações dêste paragrafo, 

Artigo 9.º — Encerados 

Para o transporte de mercadorias para que a Administração só se obriga a fornecer vagões descobertos, é 
facultado aos expedidores de remessas de «vagão completo», ou pagando como tal, resguardá-las com encerados 
seus ou alugados. 

$ 1.º — Encerados alugados á Administração: 

Taxa pelo trajecto: 

05001 por encerado e quilómetro. 
Minimo de cobrança por encerado 0820. 

Taxa por estacionamento de encerados cobrindo remessas sobre vagão em destino: 

Durante as primeiras 48 horas contadas da chegada da remessa: GRATIS. 
Por cada fracção indivisivel de 24 horas alêm das primeiras 48 e por encerado: OS10. 

Taxa por utilisação de encerados cobrindo mercadorias sobre os cais das estações: 

1.º — Para cobrir mercadorias antes de feita a expedição: 
O810 por fracção indivisivel de 24 horas e encerado com o minimo de cobrança de 0520. 

. 2.º — Para cobrir remessas depois da chegada: 
a) Tendo a descarga da remessa sido feita pela Administração (quer por ter sido pedido pelo expedidor 

quer por conveniencia da Administração): 

Durante os prazos gratuitos de estacionamento dos vagões. ....122000202200: GRATIS 

Alêm dêstes prazos gratuitos por fracção indivisivel de 24 horas e encerado 0510 com o minimo de 
cobrança de 0820, 

| 

à) Tendo a descarga sido feita pelo consignatario: 

O$10 por cada fracção indivisivel de 24 horas e encerado contado dêsde a 
hora da descarga, com o minimo de cobrança de ...1c112vc0va ao ' 0320 

Os encerados devem ser requisitados com 24 horas de antecedencia não sendo comtudo o aluguer obri- 
gatorio. | NT a 

Às requisições serão feitas por escrito no modelo competente que as estações terão á disposição do publico. 
Os expedidores que desejem que às suas remessas sejam cobertas durante a permanencia no cais da 

estação do destino, devem fazer essa declaração na nota de expedição. Identicamente os consignatarios das 
remessas que desejem que as mesmas continuem ou sejam cobertas durante à sua permanencia na estação de 
destino, devem requisital-o ao chefe da estação. 

Em qualquer dos casos supra os encerados considerar-se hão como devolvidos à Administração logo que 
sejam retiradas as respectivas remessas se antes disso não tiverem já sido dispensados. 

$ 2.º — Encerados pertencentes aos expedidores : 

Transporte e estacionamento dos encerados emquanto utilizados para resguardar as remessas: GRATIS 

Devolução dos encerados: e 

Quando nas notas de expedição das remessas respectivas seja pedida a devolução dos encerados que as 
resguardem á estação de procedencia, à Administração fará essa devolução, em pequena velocidade, seguida- 
mente á retirada das mercadorias sem necessidade de mais formalidade alguma, cobrando apenas pelo trans- 
porte de retorno no acto da entrega ao expedidor, 0502 por cada encerado, mais o que: corresponder: por 
impostos e aviso de chegada. 

A retirada dos encerados devolvidos deverá efectuar-se dentro dos prazos regulamentares para a retirada 
das remessas de p. v., findos os quais os encerados ficarão sujeitos ao pagamento dos direitos de armazenagem 
nas condições do art. 7:º da presente tarifa, 

A devolução dos encerados nestas condições é feita sem responsabilidade para o Caminho de Ferro. 
Quando os expedidores de remessas resguardadas com encerados de sua propriedade não pedirem a devo- 

lução dêstes nas respectivas notas de expedição, a Administração considerará os encerados como fazendo parte 
das remessas e entrega-los há aos consignatarios, declinando toda a responsabilidade pelo destino que lhes fôr 
dado. : 

Em tal caso a Administração só se encarregará da devolução dos encerados á procedência, taxando-os 
pelas tarifas aplicaveis. 
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Ártico 10.º — Repesagem 

— À Administração tornará a pesar as remessas á chegada, quando o entenda conveniente ou quando os con- 
signatarios o exigirem. 

A despesa de repesagem ficará a cargo da Administração quando a operação fôr feita por sua iniciativa 
ou quando resultar pêso à mais ou à menos do registado, tidas em contas as quebras naturais. Mas se conside- 
radas as quebras naturais o pôso conferir com o que houver sido registado á partida, o consignatario que tiver 
exigido o repêso pagará: 

Por fracção indivisível de 100 quilogramas. ...1//c.01000o pico a reoRA Rolar alria sã 6 [rr AOSDSO 
Por vagão completo. ....... NAAS SA VA ro TRE REAR CEA SS ARTES 0560 

Condições: 

1.º— Quando na estação de destino houver repesagem a pedido do consignatário, o prazo concedido para 
à descarga dos vagões por suá conta (artigo 7.º desta tarifa) será suspenso dêsde que se fizer o pedido até que 
termine a opéração. 

2.º — Quando houver repesagem na «stação de destino, seja qual fôr o resultado da operação, quer ela seja 

feita a pedido do consignatario, quer por vontade da Administração, as bases das taxas ajustadas préviamente, 
ao realisar-se o despacho, não serão alteradas, quer para mais, quer para menos, ná ocasião da entrega da 
remessa repesada. 

3.º— Sendo, pedida a repesagem de remessas expedidas por vagão completo em estação que não tenha 
báscula, o repeso far se ha parcialmente, cobrando-se, se o pôso conferir, os direitos de 0805 por fracção indi- 
visivel de 100 quilogramas. 

Quando se tratar de mercadorias a granel ou que, pelo seu volume ou pêso indivísivel exija para a mani- 

pulação aparelhos especiais, cobrar-se ha, conferindo o pêso, alêm dos direitos a que se refere esta condição, 

uma taxa suplementar de 0320 por tonelada indivisivel de mercadoria a granel, ou a taxa do artigo 5.º da pre- 
sente tarifa, se houver que empregar guindaste. 

Artizo 11.º— Embarque e desembarque nos cais e pontes fluviais das estações 

a) Para carregar ou descarregar mercadorias, animais, viaturas, etc., das embarcações, quer particulares, 
quer do Caminho de ferro, para terra ou vice-versa, isto é, pelo uso dos cais fluviais e pontes, serão pagos os 
direitos estipulados nêste artigo, distintos e independentes de quaisquer outros direitos. 

1.º— Mercadorias compreendendo massas indivisíveis de pêso não superior a 3:000 quilogramas, ani- 
mais taxados a pêso, bagagens, recovagens e cobre ou bronze-niquel amoedado: 

POr ODOR er e nela EN ANE AATa SS SERA EOATAAS to SEA e Sara Ara RAIA iara Era era EEE RTAT 0805 

Minimo de cobrança.......10++. é So SN ANN A NCATE TATO pia NAVE TECAA À EETIROS E) à státo rata a ira ne va 

2.º*— Massas indivisiveis de pêso superior a 3:000 quilogramas e não excedendo a 5:000 quilogramas: 

Pór tonelada indivisível ....1111010 do. 6) O OEA ATER CRS LER ARCA sao * (825 

3.º— Massas indivisiveis de pêso superior a 5:000 quilogramas: 

Por tonelada indivísivel.. 1.1.1... alada ASSADA COS RS TR MADE EA. iva: 0550 

4.º— Veículos terrestres (1) ou embarcações: 

Cada um. «1.110. ERON RSA ER ES UERR acto 5/0810 

“D.º— Transportes funebres: 

Cada caixão, caixa on TAS RAS IE MARES RO SPEA IES, A MATRA Aa SRA ATOS . 0805 

6.º — Animais (excepto os taxados a pêso e os animais ferozes): 

li6is, vacas, cavalos, muares e jumentos.......... setas eos CRPor cabeça” 0805 
Vitelos ou porcos...... a BEAN E AE ot A ae SE BRA w » 0802,5 
DUSPDOIRIS: CADEIRAS 060: ne as cs alada ainda RARA RANA E DOAR No » » 0301 
Por vagão completo de qualquer das especies precedentes .......6110+6+ ethos E EONIOS 

— (1) Ficam subordinados à taxa do n.º 1.º os velocipedes com ou sem motor mecânico; os carros de mão e vagonetes; os ca- 
SEGas ou capitonnós (earros de mudança) sem motor mecânico, carregados com mobilia; quaisquer veícalos que não pesem 

e 200 quilogramasenem ocupem espaço superior à dois metros cubicos.
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7.º— Animais ferozas e outros não designados nos numeros antecedentes: 

ea e E STO NINA GA Atos 1 ONO FOOT ORDOGS 026 acena RA O ET CAAÓNs 

Isenções: 

Ficam isentos dêste direito os seguintes transportes: 

1.º— As bagagens transportadas gratuitamente. As que excederem o pêso transportado gratuitamente, ficam 
sujeitas ao pagamento dêste direito tão sómente sobre o pêso excedente. 

2.*— As remessas de dinheiro (excepto as de cobre ou bronze-niquel amoedado) e as de valores ou objectos 
darte, taxados ad valorum. : 

3.º— Os cães (excepto quando forem taxados a pêso). 
4."— As remessas taxadas pela tarifa especial interna n.º 8 de grande velocidade, 
5.*— As remessas taxadas pela tarifa éspecial combinada P n.º 3 de grande velocidade. 
6.º— As remessas de taras vasias à que seja concedido o transporte gratuito (rotulos). 

6) Pelas operações de embarque ou desembarque nos cais ou pontes das estações, quando feitas pela Admi- 
nistração, cobrará esta os direitos seguintes, distintos e independentes dos direitos de manutenção do artigo 4.º 

Serviço Serviço 
nos cuis nas, pontes 

—o O OO o É 

se 
"= | SS o8ilx sS 

á A ; Pa AR o So) [:39-A 
Designação das mercadorias E E 2 z = E É * E 

Sci | Ence|/ânoa| ão 
TR EN E Mago o 2 
SEP  ESEF|ESST| Exa 
ma 2 Ss 2Tas| SE 
ã o - &s 2 so bi 

1.º— Mercadorias de toda a especie em grande e pequena velocidade exce- 
pto as abaixo designadas: 
TOR ISONOIAUR So e ara Aa a a A SAO dia a ada córd a doca aaa eta a TO Pa SUCATA ARCA A eta 

2.º— Massas indivisiveis de pêso superior a 1.000 quilogramas : 
SOR CORAIS ANA VIASIVOLS note. ardor alo tina ECN CENA TEEN Ta tARte 

3.º— Veículos ou embarcações : 
Portonelada indivisiveliscs cursa Ro RECO NAN DATA ADA 

4.º— Transportes funebfes: 
POR CAIXÃO, CRIS. OM UNR: eo esa et aaa A NA RA a ata a Ae 

5.º— Animais (excepto o8 taxados a pêso): 
Bois, vacas, cavalos, muares ou jumentos: — Por cabeça. .1212/1100: 

Carneiros, cabras, ete.i— Por Caboca. voo concede seen aqendãoS 

Vitelos ou porcos:— Por cabeça «.iiciiaeror oo Tn 

Por vagão completo de qualquer das especies precedantes......... 

6.º— Animais ferozes ou outros não designados nos numeros antecedentes: 
Por Cabeça... sia NERO CISNE TA AE RAE TES TEA PANO 16 

la) As taxas correspondentes do artigo 5.º É 2,º 

Quando, a pedido do expedidor ou cons'gnatario das mercadorias, as operações de embarque ou desembar- 
que forem efectuadas das 19 horas ás 7 horas do dia imediato, alêm das taxas da tabela supra, a Administração 
cobrará o suplemento seguinte: 

Mercadorias designadas: 

BOBS Aa ra ROS E ADO oa a a a ata TARA ATC A EE Ene A «1... — Por toneladas 0503 
No n.º 4º por caixão, urna Ou Caixa... 2.1. COLEIRA SAL arco ea, | ONOS 

2 DI CNO VRORA:S BED o o ada e alo da aC Ea lama da WE NET Por cabeça — 0801,5 
% /».' x Carneiros, cabras, Beto, .1.11úes deipa so RE aa Reta le , » 0500,5 
3)» "é Vitelos OU porcos «..2adicas AA PEA RIC RE AA » , 0801 
UE POR VARãO COMInGtO. 1 nara ar alba DA Ao oo a ES AESA ERA Cela PRONTO 
AN ERON Er de ONA Aa PED ATA So so UDN So NE a eo RORTADOOS: OA 

N. B.— A Administração reserva-se o direito de fazer estas operações, quando isso lhe convenha. 

Se para as operações de embarque ou desembarque por conta do expedidor ou consignatario das merca- 

do EA to ac 

"
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dorias se fizer uso de guindastes, a Administração cobrará por essa utilisação, as taxas da 1.º coluna da tabela 
supra, correspondentes ao embarque ou desembarque das embarcações para os cais ou vice-versa. 

Os direitos que ficam estabelecidos têem aplicação, quer às mercadorias, veiculos, ete., devam ser ou hajam 
sido transportadas em grande ou pequena velocidade. 

Artigo 12,º— Altracação de embarcações aos cais Muviais das estações 

À atracação aos cais dêstes Caminhos de ferro só é permitida ás embarcações que tragam remessas para 
transportar pelas linhas desta Administração, ou delas venham receber remessas, salvo excepção adiante prevista. 

a) As embarcações só poderão atracar aos cais fluviais na ordem em que os expedidores ou consignatarios 
tiverem feito as suas requisições ao chefe da estação respectiva e no local que por êste empregado fôr designado, 

b) Nenhum pedido de atracação será satisfeito sem que seja comprovada a existência das mercadorias a 
embarcar ou desembarcar. 

Quando as embarcações tiverem de receber mercadorias, a auotorisação da atracação será pedida apresen- 
tando-se as cartas de porte das remessas que hão de ser embarcadas e os despachos da Alfandega, quando forem 
necessarios; e se conduzirem mercadorias para serem transportadas pelo Caminho de ferro, à auctorisação só 
será dada em vista das respectivas notas de expedição, devidamente preenchidas. 

c) Quando uma embarcação tenha de atracar para descarga tendo de carregar em seguida mercadorias 
transportadas pelo Caminho de ferro, terá o pedido de atracação de ser feito em separado para cada uma das 
operações. : 

d) Toda a embarcação atracada aos cais fluviais, que não houver concluido o serviço de embarque ou des- 
embarque, (sendo estas operações feitas pelo expedidor ou consignatario) no prazo de uma hora por cada 5:000 
quilogramas, será obrigada a largar a amarração e a dar lugar á que se lhe seguir na escala, sob pena do 
pagamento de demora ás embarcações prejudicadas. 

e) Durante. a noite não é permitido o embarque ou desembarque de pessoas ou coisas sem auctorisação 
especial do chefe da respectiva estação e da Alfandega. 

Quando fôr permitido, o embarque ou desembarque de mercadorias nestas condições, fica a cargo dos ex- 
pedidores ou consignatarios o pagamento à Guarda Fiscal que assista à essas operaçães. 

f) Todas as embarcações que atracarem aos cais fluviais são obrigadas a auxiliar o serviço de embarque 
e desembarque com os seus guindastes, aparelhos e guinchos, quando seja necessario. 

q) A Administração declina toda a responsabilidade por acidentes resultantes de caso de força maior ou 
avaria de aparelhos. 

h) A Administração do Caminho de ferro reserva o direito de preferencia para a atracação das suas em- 
barcações e das que estiverem por ela fretadas. 

Excepção: 

Poderá ser facultada a atracação aos cais fluviais das estações ás embarcações que não tenham que entre- 

gar ou receber mercadorias, com transporte no Caminho de Ferro, quando haja espaço disponivel, sem prejuizo 
do serviço, cobrando-se o direito de atracação seguinte: 

Por cada hora ou fracção de hora «civic aeee EIA EA Cas ata alo TONDO 

N. B.— Na estação de Lisboa-Terreiro do Paço, não se aceitam massas indivisiveis de pêso superior a 1:000 quilo- 
gramas, e vas de Lisboa-Jardim e Santo Amaro, de peso superior à força dos guindastes ali existentes. 

Artigo 13.º— Atracação de navios às pontes Mluviais das estações 
Y% 

Preços por dia (ou fracção) e embarcação: 
Do 1.º 5.º din 

1. Nao 4.º dia é seguintes 

; Né do Vela ts TOO LOneladaS e aid a A to a SAAE ARAAR a 1850 25400 
de mais de 100 toneladas ....... ISV O! ErErárero : DADO 6850 

V Mt6ILDOO tOBGlBURS e ea aro ca bras AeSC AO A 7550 — 10500 
ApoTES: ++ :** da mais da 1.500 toneladas....... Era Aee aaa ARENA SC ABAIN) 

Dhiservação : — Os dias contam-se de meia noite à meia noite. 

Condições: 

1.*— A atracação ás pontes fluviais das estações só é permitida aos navios que tragam remessas para 
Aço AS: pelas linhas da Administração ou que delas venham receber remessas, salvo à excepção adiante 
prevista, 

2.*— Nenhum navio poderá atracar ás pontes fluviais das estações sem que préviamente haja sido feita à 
respectiva requisição e a atracação tenha sido auctorisada. 

3.º— As requisições designarão a qualidade e o nome do navio, data da chegada, natureza e tonelagem 
da mercadoria à embarcar ou desembarcar, sua procedencia e destino. 

Fo 

| Estes navios devem atracar pelo lado interior do T da ponte quando lhe seja determinado.



é 1 > a PRO Sim pr OT PRA ÃO PA ETR ei dao Ae: NATAL A, Á É 
a 

4.º -— Só se aceitarão requisições para navios, que, tendo livre pratica, se achem fundiados no porto res- 
pectivo. 

$ unico.— Exceptuam-se desta regra os vapores devendo, porêm, os requisitantes indicar o dia de partida 
do porto de onde procedem e o dia de chegada provavel. 

5.º— A atracação ás pontes dos navios inscritos para êsse fim será por escala; para os navios de vela, 
pela ordem de recepção das respectivas requisições e para os vapores, pela ordem de chegada ao porto res- 
pectivo. : 

6.º—-O navio que não estiver pronto a atracar ás pontes fluviais quando chegar o seu turno, será substi- 
tuído pelo que imediatamente se lhe seguir, perdendo o direito 4 atracação. Para poder ser inscrito na escala 
terá de fazer nova requisição, tal como se a primeira não houvesse existido, 

7.º O requisitante deverá provar com documento idonio que tem à receber ou expedir carga pelas esta- 
ções destas linhas, e pagará adiantadamente a importancia correspondente a 4 dias de atracação, devendo, 
antes de findar êste prazo, fazer novo pagamento por igual periodo, se a atracação continuar e assim sucessi- 
vamente. Se o navio largar das pontes fluviais antes de terminar o prazo correspondente ás importancias pagas, 
o requisitante será reembolsado da diferença: Se porêm, a requisição ficar sem efeito pelo que determina a 
condição 6.º ou outro qualquer motivo estranho á responsabilidade desta Administração, perde o direito à im- 
ortancia de 4 dias de atracação que pagou no acto de fazer a requisição. 

&.º— Nenhum navio poderá atracar ás pontes fluviais sem que tenha a bordo o piloto oficial do porto e que 
não esteja munido de defeza de madeira ou cordame. 

9.º— Não é permitido aos navios que atraquem ás pontes fluviais ou fundeem junto delas, lançar amarras 
aos pégões que ns sustentam. « 

10.º— O navio que atracar ás pontes fluviais, fóra das condições prescritas na presente tarifa, pagará o 
triplo da taxa que lhe corresponder, sem prejuizo d» qualquer procedimento legal, pela infracção ou violencia 
cometida. 

11.º— É concedido um dia para as duas operações, atracar e desatracar, de cada navio, sem o encargo 
dos direitos estipulados nêste artigo, porêm, largando o navio no mesmo dia em que atrácou, pagará por essa 
atracação o correspondente ao 1.º dia, 

12.º— A Administração tem o direito de preferencia, na atracação ás pontes fluviais dos navios que tragam 
carga á sua cónsignação propria ou que tenham de receber da propria Administração. 

13,º— Os serviços de embarque e desembarque nas pontes fluviais (carga, descarga, evoluções e manobras) 
serão efectuados sempre pelo pessoal da Administração, sendo as taxas a cobrar feitas por tonelada indivisivel, 

14.º— É extensivo aos navios atracados' ás pontes fluviais, o determinado nas alineas E, F e G do art.º 12.º 
15.º— A toónelagem maxima que a Administração dos Caminhos de ferro se obriga a carregar ou descar- 

" regar por dia dos navios atracados ás pontes fluviais, é regulada pela seguinte tabela: 

v Navios de voln 
aporos Biúrrairo 

' Barreiro V. Rinl ou V: Rial 

AROBOS, CIT BACON aaa Balsa bato tra ce jado Bidro ele asatoa ao Ao OROT AA OO 200 75 
Coros co ICAO TA RA AA ANA Ao ta » 300 200 ás) 

Ferro ou aço e MmaquinismosS:.... 122 Ah: 200 100 50 

Liquidos em vasilhame....... e ana Rioto BICA Rare 200 100 50 

, Mercadorias, a granel... 111112 ac. 300 200 nO 

WESSIIRNAMO. WON era fo NATAS e A a Aa on eTE TA E A anAdo DO 5O 295 
Generos não designados ......111erídas neces 100 50 25 

” . ” 7 . ” 

ss
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s 

=”
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16.º— A Administração não se obriga a descarregar nas suas pontes massas indivisíveis de pêso superior 

ao da força dos guindastes ou aparelhos que tiver nas mesmas pontes, sendo, comtudo, facultativo esse serviço 

mediante contracto especial. 
17.º— Qualquer questão entre a Administração dos Caminhos de ferro e os capitães ou consignatarios 

relativa ao que dispõe o presente artigo, será resolvida pelos respectivos capitães do porto. 

=) Excepção: 

Poderá ser facultada a atracação ás pontes de Barreiro e Vila Rial de Santo Antonio à navios para carga 
ou descarga de mercadorias que se destinem respectivamente 4 vila ou depositos da estação do Barreiro e à 
vila de Vila Rial de Santo Antonio ou que dali procedam, quando as pontes estiverem disponiveis, sem prejuizo 
para a atracação dos navios que a tiverem requisitado nas condições deste artigo, e quando não haja inconve- 
nientes para O serviço. 

Estas mercadorias serão transportadas em vagões do Caminho de ferro entre a ponte e o ponto de carga 
ou descarga, que poderá ser qualquer passagem de nivel que mais convenha ao interessado, cobrando-se além 
dos direitos de atracação estipulados nêste artigo 825 por tonelada, (direitos de cais compreendido). 

Esta taxa não inclue as operações de carga e descarga dos vagões na estação ou passagens de nivel que 
podem ser feitas por conta do interessado, devendo, nêste caso, serem efectuadas no prazo maximo de 2 horas 
por vagão. 

Por cada hora ou fracção de hora à mais, cobrar-se ha 05925 por cada vagão. 

mi Artigo 14.º— Desinfecção dos vagões que tenham servido ao transporte de gado 

Quando, segundo o CAPITULO XXXIII do Regulamento dos serviços de Sanidade Pecuária, haja que 
efectuar as operações de desinfecção pecuária dos vagões que tenham servido ao transporte de gado, esta 

— Administração encarregar-se ha de fazer essas operações em harmonia com o estipulado no artigo 151.º do 

NEL. o ao : 3 Cm '| o ”
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referido Regulamento, mediante a cobrança aos expedidores ou aos consignatarios, conforme o transporte seja 
pago á partida ou é chegada, das seguintes taxas: 

Cavalos, potros e garranos .....h..2.10++. ERES: EO BAIANA O Por cabeça — 0508 
Bois, vacas, muares ou jumentoS....110ecucarrra ceara: , » 0506 
WICOLON GU ATEO AR Sar a Arens lota A e ole A AR eia e 6/8 705 A AL DaNA E eTEDS Ara » , 03503 

PORROS TARA ERA SALAO A An ia ado CAROS a OA e Mia An and A E SNRIA A p 0803 

Carneiros, ovelhas, chibos ou cabras... ...11.cecaaaa RARA , » 0501 

Cordeiros, cabritos ou leitões. ....... E PAIO SN A ARNO: Fe: ENSPRERNAE n " 0801 

Por vagão completo de gado de qualquer das especies acima: 

VARÃO dO UM SO PISO 5 aaa Ca area Ele a ele aaa CE Cd AaçãES A EZHAS ida ce OSS 
Vagão de dois pisos......... SCANS EAR ENA A AS O SOIS ATA TA 0/6 6/N/A ata . Of54 
Vagão de tres pisos....... ARNO RIO RR ALE ER CR ANS AESA We ea dis, MODAS 

As taxas acima indicadas não poderão aplicar-se mais do que uma vez a cada remessa, seja qual fôr o 
numero de linhas por que elas transitam, salvo no caso de trasbordo nas estações fronteiriças ou nas de entron- 

camento de linhas de diferente Administração. 
Estas taxas são tambem aplicaveis nos casos em que o gado seja transportado em gaiolas ou grades. 

A presente tarifa anula e substitue para todos os efeitos a tarifa de Despesas Acessorias em vigóôr desde 
1 de Fevereiro de 1904, bem como todas as suas ampliações ou modificações, tendo-se em vista o disposto na 

seguinte: 

DISPOSIÇÃO TRANSILTORIA 

Pelas remessas transportadas ao abrigo de tarifas especiais combinadas, cobram-se as despesas acessorias 
que nas mesmas estejam expressamente indicadas, regulando-se .pela presente tarifa'a cobrança de todas as 
ditas despesas acessorias que naquelas não estejam expressamente previstas. 

Lisboa, 5 de Dezembro de 1913. 

O Enzonbeiro-Director . 

Autfiuz lendes 

Exp. n.º 1.364 

3588000 ex.— Mato do 1814— Tip. dos Cam.º* de Forro do Kstado



* 

| EANe ae remessas à que corresponde a aplicaçio de tarifas pelas quais incumbem aos expedidores e consignatarios a obrigação de efec--— 

CAMINHOS DE FERRO DO ESTADO " 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE i 3 

SERVICO DO PFTRAFHGGO õ 
7 ” h 

q ! 1 . á DIREITOS DE MANUTENÇÃO, TRANSMISSÃO E TRASBORDO, À COBRAR PARA AS LINHAS PORTUGUESAS, 
NAS REMESSAS EM SERVIÇO COMBINADO ã 

e Desde 1 de Julho de 1914 ó 
TOUS à Z Ee éh E 3 |&; 3 é = A à SE ES) E Seal 3 SERES E] ad GR Fo E sis : 

EEGUASS| É | E |cED) & | 322/23) | Hash | ses | 3 | sei Do Para 28súsda) 2 | 8/38] 8 |sS./52/85| S$S838s £Éº &. | ESSE NAS <wa3S6) a | a ses 8 [ESC /8%|/ O. TESdE E3= E | 35%; - 3 É gessel 2 | g|/S88) 3 (Ss ao) $) 8$5 3 SE É | T5S5 WS € | 8 SESES) < ERREI É | 8as|/4R| à) 28º Fé À ES AR 
2 E & ee)” 6 il dos ... ú & | o. ne o | E 3 = ro TINNÁTIIADEBETO 

E lag|/E| || e 38) 8/5774] 55/22/45 2168 OU vica-vorsa oem o Pi " = E) re * =| E | FS E/S E|& = o $ | ls b | E “| E) 2) = 3/98/0312 4/8 6/2 (9) 2a ESSAS | : 8) 85] * É ESA ES [É3) “SS 
' j UMA E $40 | (3) | (2) $10/808 802 |£$70l — |F10835 | =| -— — (886 | 520] — | E | PS de F. Portugueses) à à 0 (3) [| (5) 810808 802 | 870 — |S$10885 | — - — |586 1820) — | FR. 

ss, $40 | (2) |) | SI0/SO8 [ão2 |é7ol —- lgt0385 | - | -— — |$86 | 820] = | MO 
Minhoe Douro, Via larga (3) (9) ( DP. $40 | (2) | (9) | 810/1608: [508 $sT0 — 810 $55. | = - 336 $20) = || 

E. 1. $30 | 520 | 520) S07 |8U5 |SUL5 | S45/801 | SOBISIT5| s02 —- 801 523 | N1Ol io JM 
; 8 SO | (2) (2) | SLO18OS [802 [STO — | $10E35 | - ã-e 158 O ce Minho e Douro, Y. reduzida Of Hd) | (3) | (2) | SO TSO8 1802 BU = | SL10835 | — - = BB RS 1.1, $40 | 525 | 825) 809/5806 802 |S55/802 | SOSISITO 804 — 1802 |89R | — | - 

l 

(88 $40 | (8) (2) | 8101808 (802 | 870 = |S10335 =| — — 15836 | 390] — DORA ÁS card oe, $40 (9) (2) | SI0/S08 Iã03 | 870 — | gi0ls35 | = | — — |836 | £290] -— Es 40 | 850 | (2) | SI01809 808 [70 = = | = =]: = = 288 = 
E o (8) | (3) | 10 os 509 870 = F 10/88 = A & - 36 So o 

IR : E S2 281 [DA ne BI MO xa AA Ro Sh $02. | 870) — UIZ85. | = = = DSR6 "DZ NA | amal de Vizeu...... o h $40 | $30/) (2) | 810 1809 1509 STO = - - - - SORO | de -— 2 bs, 530 | 820 | (2) SOTS05;5/801,5 | S45/80OL | =| — /£028005 | —- 898 | = | = | fi ss dão | 6) |) | 810 jgo8 jãoa atol = [tolas | =] =) ssa [=] OA PRE Or o, ra TA 40] (8) | (2) [8101808 1802) 1870 — [810885 | - | - =") [886] sl ql Tuna Mirandela “..iy 5 S45 327.5) 525) S10 |506,5/802,25] S60/502,5] $05/817,5] S05/502,125 502,5 g30,5] = | = o Ads 25 [8175] (9) | $06 1805 501,25) SI0/800,5] — | — | SOTISO0ST5 | BON,5820,5] — | — 
a | & S (1 10 508 lã02 [TO = 1035 | —] - 536 É o C is y 40 | 2 810 1808. 1803 | 870] = 810885 [=] = 886. |/1= | STAPRIA MCBSABANDS & hp. $45 827,5) 595 S10 [806,5/802,25] $60/802,5] 805/317,5 S05/502,125 | 8025 830,5] - | — PB Y. 65 | 842,5) (%) | $15 SLL5 803,26] SISIZOL5| = | — | SOSISOLSTS BU2Ó/S485) — | - 

5.8 40 | (2) | (3) | 810808 502 ATO -— S10/835 | — - se TABU 2 A 
Companhia de Guimarães, A do FR os ão 06 x os 502 BIS TA $04 E s02 os 5. | 6 oo 880 | $20 | 8201 307 [805 [8015 | s45i801 | — | — 802 - 801 53 |- | = 
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— — Companhia dos Caminhos de Ferro Portuouezes da Beira Alta 
o» 

AVISO AO PUBLICO 

GRANDE VELOCIDADE 

4. AMPLIAÇÃO -A .TARIPA ESPECIAL Nº 3 

SALAÃAO-CAMAS 

Desde 10 de Junho de 1914, a carruagem salão-ca- 

Mas a que se refere a 1.º ampliação á tarifa especial 

n.º 3 de grande velocidade, só será posta em circula- 

ção á partida de Pampilhosa, quando para ella seja 

requisitado o minimo de dois logares ou pagando co- 

mo tal, conforme se acha estipulado para as proce- 

dencias do ramal da Figueira da Foz. 

Ficam em tudo o mais em vigor as disposições da 

1.º ampliação á tarifa especial n.º 3. 

Lisboa, 5 de Junho de 1914. 

O Administrador Delezsado 

Luiz Ferreira da Silva Vianna. 

Expediente n.º 163= T. 

EXploração-Secviço do Trafego 
” 
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CANMIN HOS DE FERRO PORTUGUEZES 
Sociedade Anónima — Estatutos de 3o de Novembro de 1804 

SÉDE: ESTAÇÃO DO ROCIO— LISBOA 

Aviso ao Publico 

8.º ADITAMENTO 

Á 

CLASSIFICAÇÃO GERAL— PEQUENA VELOCIDADE 

À partir de 15 do corrente a Classificação Geral em vigor desde 

20 de Janeiro de 1912, é aditada como segue: 

Carga minima 
dos 

vagões completos 

Toneladas 

Numeros das tarifas 
Rubrica nova j especiaes 

internas aplicaveis 

Bolos para alimentação de 
animaes 

Lisboa, 8 de Junho de 1914, & 

O Engenheiro Sub-Director da Companhia 

Ferreira de Mesquita 

B, 2.841 
Exploração — Serviço do Trafego 

Expediente n.º 861 

950 exomplaros 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

—  CANINHOS DE FERRO PORTUGUESES 
Sociedade Anônima. Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

SÉDE : ESTAÇÃO DO ROCIU — LISBOA 

Aviso ao Publico 

TARIFA ESPECIAL N. B. N.º 6— PEQUENA VELOCIDADE 

TRANSPORTE DE VINHO EM VASILHAME 
POR EXPEDIÇÃO DE VAGAO COMPLETO 

DE CANTANHEDE PARA GAIA 

A partir de 15 de corrente, às remessas de vinho em vasilhame, 
— por expedições de vagão completo do minimo de 8.000 quilogramas, 

ou pagando como tal, procedentes da estação de Cantanhede e desti- 
nadas é de Gaia serão taxadas ao preço de 2509 por tonelada, assim 
repartido: 

Boina ATE Eus ca ana SA, $5!| 
Companhia Portuguesa ........... 1$58 

TOfal cosa: 2$09 

As operações de carga e descarga ficam de conta, gente e risco 
dos expedidores e consignatarios. Quando estes não efectuem as refe- 
ridas operações, cobrar-se-hão os respectivos direitos para cada Com- 
panhia. i 

Em tudo que não seja contrario ao que se dispõe no presente 
Áviso, ficam em vigor as condições da tarifa especial N. B. nº 6 
de pequena velocidade. 

Lisboa, 8 de Junho de 1914. 

O Engenheiro Sub-Director da Companhia 

Ferreira de Mesquita 

B. 2.343 
Exploração— Serviço do Trafego 

Expediente 300 

950 exemplares 



, 
= 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 
Sociedade Anónima. Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

Séde : Estação do Rocia— Lisboa 

AVISO AO PUBLICO 

2.º ADITAMENTO 

Á 

TARIFA ESPECIAL INTERNA N.º 11 — PEQUENA VELOCIDADE 

A partir de 15 do corrente a Classificação de mercadorias da 
tarifa especial interna n.º 11 -de pequena velocidade é aditada como 
Segue: 

* Grupos Carga minima 
para dos Preços 

vagões vagões completos | especiães 
completos Toneladas 

Rubrica nova 

Bolos para alimentação de 
animaes õ 

e. 

Ficam em tudo o mais em vigor as condições da tarifa especial 
interna n. 11 de pequena velocidade em aplicação desde 20 de Ja- 
neiro' de 1912, 

Lisboa, 8 de Julho de 1914, 

O Engenheiro Sub-Director da Companhia 

Ferreira de Mesquita 

B. 2.342 
2 Éã 

— Exploração-Serviço do Trafego 
Expediente n.º 888 

950 exomplares 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
— 

Sociedade Anonima — Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

Séde : Estação do Rocio — Lisboa 

RÁviso ao Publico 

TARIFA ESPECIAL N. B. N.º 6— PEQUENA VELOCIDADE 

Transportes entro as ostações do Lishoa-Laos dos Soldados e Tendas Novas 
ESSO 

APEADEIRO DE LIMÉDE-CADIMA 

A partir de 15 do corrente, as remessas de Lisboa-Gaes dos 
Soldados e Vendas Novas para o apeadeiro de Limêde-Cadima, ou 
vice-versa (via Pampilhosa) efectuadas ao abrigo da tarifa especial 

N. B nº 6 de pequena velocidade, em vigor desde 1 de Fevereiro 
de 1901, serão taxadas aos preços seguintes: 

Boira Alta 6.º Portuguesa Total 

RREO O eo ISSA Opa 5498 6542 7540 
BA A BÃO Ae EO 591 5569 6560 
Di CP VisAr ARO goEGk p714 4516 4590 
VARIADO A 574 2506 2580 

—Em tudo que não seja contrario ao que se dispõe no presente 
Aviso, ficam em vigor as condições da referida tarifa especial N. B, 
n. 6 de pequena velocidade. 

Lisboa, 8 de Junho de 1914. 

O Engenheiro Sub-Director da Companhia 

Ferreira de Mesquita 

B. 2.344 
Exploração — Serviço do Trafego 

Expediente n,º 500 

950 exemplares 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

CAMINHOS DE FERRÔ PORTUGUESES 
Sociedade Anónima — Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

Séde : Estação do Rocio — Lisboa 

K 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta, Caminhos de Ferro do Minho e Douro 
e Companhia do Caminho de Ferro do Porto á Povoa e Famalicão 

— 
e 

SERVIÇO DIRECTO COMBINADO 

AVISO AO PUBLICO 

TARIFA ESPECIAL P. Nº 12 — PEQUENA VELOCIDADE 

A partir de 10 do corrente, as estações de Matosinhos e Leça, 
pertencentes à Companhia do Caminho de Ferro do Porto à Povoa e 
Famalicão, são incluidas na tarifa especial P. n.º 12 de pequena ve- 
locidade, em vigor desde 1 de Agosto de 1904, para transporte de 
cal comum, em pedra ou em pó, e pedra para cal em bruto ou à 
granel, por expedições de vagão completo, sendo-lhes aplicados os 

preços e respectivas repartições correspondentes à estação de Leixões. 

Em tudo que não seja contrario ao que se dispõe no presente 
aviso, ficam em vigor as condições da referida tarifa bem como os 

Avisos ao Publico B. 1.465 de 5/2/1906, B. 1.945 de 2/3/1911 e 
B. 2068 de 22/2/1912, 

Lisboa, 6 de Junho de 1914, 

O Director Geral da Companhia 

L. Forquenot 

— "B 8840 
Exploração — Serviço*do Trafego 

Expediente n.º 678 
950 exómplares 



4 CAMINHOS DE FERKO PORTUGUESES 
' Sociedade Anónima. — Estatutos de 30 de Novembro de 1894. 

SÉDE : ESTAÇÃO DO ROCIO — LISBOA 

AVISO AO PUBLICO 
2. ADDITAMENTO à tarifa especial interna n.º 4 de pequena velocidade 

h E 

- 1º ADITAMENTO à tarifa especial interna n.º 14 de pequena velocidade 

ACIDOS: AZOTICO, CLORIDRICO E SULFURICO" 
EM VAGÕES PROVIDOS DE RECIPIENTES APROPRIADOS 

E PERTENCENTES AOS EXPEDIDORES OU POR ESTES POSTOS Á DISPOSIÇÃO DO CAMINHO DE FERRO 

Em aplicação desde 15 de Junho de 1914 

P RR Ei o. O Ss 

1º — Vagões carregados. — pelo peso liquido da carga, considerada a bonificação correspondente á utilisação do material : 

a) De qualquer das estações de Lisboa-Caes dos Soldados, Alcantara Terra ou Mar, e Caes do Sodré (Caes de Santos) até Povoa, todas compreendidas e Vendas Novas- 
transito, para as de Gaia ou Porto Campanhã (local ou transito), sem reciprocidade : 

POE SONOIONN A a ED CAR ASR 2560 
b) Em quaisquer outros percursos — 4.º Serie. 

Para o calculo do peso do carregamento, serão adoptadas as seguintes proporções : 

Acido azotico ou nivwrico e agua forte SAE EVA Aro aca Go ANE 4 /2%e 1, K6: 332 cada litro 
BIÉ sa lis ARA BS ro 2 o a ACNE AORS E BIDOS AESA AND RREO Vo A 1, » 4180 » » 
> BENTO, VIMOS Se CAS OE EE AA a SESSENTA es 1,» 580 » , 

2.º — Vagões vasios. — (providos ou não de recipientes apropriados destinados à condução dos acidos) — 5.º Serie. 
+“ 

PREÇOS POR TONELADA 

AS
 
T
n
 

pe ps o ss ENE 

Quilometros o ão Quilometros Bs o Quilometros o. E Quilometros e El Quilometros Sã aéds 

Até E AA a, 597 =SI91 248 / à ABO us. 2020 SION DIB a O o... 2596] 481 326 a 330...... 3533] $661 446 à 420...... 3895] 84 
SE OB od 1505] S13) 454 » 455 1... 220) 311 28 5 UBS iso 3500] S491 334 » 395...... SÃ33) A67) 424 o A25...... 4500) 85 
(x: a (MEAN 1813]. di4t 456 2 160 2... 220). S321 216 » 20 ...... 3805] S50)l 336 » 340....../ 3833] S68| 496 » 430...... 4804| &86 p É do o 3 ERRA 15221 S151 464 > 4168 ...... 2526] S331l 251 » 5 ...... SOS) ASI SAL Ds SAB. 3533] 5691 431 » 435...... 4808| &$87 

' TOS BON oa e 1529] AS161 466 » 170 ...... 283) S341 256,» 2860 -....:. 3505) f52) 346 » 350...... 3833] 070) 436 » 440...... 4813] àA88 SAS CBO oa dra LS. 2 EA es a DE ted, MES Ez To o, PSP SÃIO|. AISO 2 208 ..11.1. 3805] S531 351 » 355...... 3538) S71l 441 » 44B...... 4817) &89 
85 > DO AS: 1546; S181 476 > 180 ...... 2545) S361 266 » 270 ...... 30905, S541 356 » 360...... 3552; d/2) 446 » 450...... 4522] éd90 DE DD o oi 1654) 619) 484 » 485 1.2... 2854 370 274 2» 975 ...... 3510! 5551 361 » 365...... 3547) d731 481 » ANB....2. 4526] 8&91 

, 86.» 100 “is. 1561) 520) 486 >» 190 ...... 2558|. 838] 276 » 260 -...... 3514! 8561 366 » 370...... 3851) 674) 456 » 460...... 4530| 4£$92 4 0 OL SAS [1 CERCA: 1564) S210 491 >» 4195. ...... DOCA A3O] 284 >» 28D....... DADO OZ) SID BIB. or. 3556] f75) 464 + 468...... 4535) 893 
1002 AÃO cata 1567) $221 196 » 200 ...... 2570, S40) 286 » 290 ...... 524] "ABS! 370.» 80-00 3560] 8761 466 » 470...... 4539) $94 
[LS ES io RIR «1 1573] $231 201 >» 2058 ......)| 2A7O! S441 204 > 2908 ...... 3529] 5591 381 » 385...... JO64) BIA RA DAS... 4844] 395 
SAB A ADO aos 1580) $241 206 » 210 ......| 2370) fJ42) 2906 » 300 ...... 3533] A60l 386 » 390...... 3869! S78| 476 » 480...... 4848) 396 
ERA o ADO. «| 1586] 8251 20 > 2158 .....:. 2570) dial 301 5 3058 ....1. 3833] $611 391 >» 393.. ... 3573] &791l 481 » 485...... kdi53| &97 
136 à AISO escoa 1593] 3261 216 » 220 ...... 2575) S141l 306 » 3104..... 3533] $621 396 » 400...... 3878| S580Il 486 ». 490...... k4b57) &98 
131 > 135 ..... é 12500]. S271 224 5 298 15. 2080) 515) 341 » 3158 ...... 3533] S631 401 » 4038...... 3882] f81l 491 » 495...... 461) &99 
136: 3 DO 2a 2506) 5281) 226 » 230 ...... 2085) SB) 316 » 320 ...... 3533] J64I 406 » 410...... 3586! AS82l 4906 » 500...... 4566) 1800 

5 ER o SRA A 2513] 8201 231 é 138 ...... DIO BEI SEE SSD ea. 3533] f65) 411 » 445...... 3691/ 383 
CE—»—ÔEC—————CCCFFCC MK É II EE, IF 

CONDIÇÕES PARTICULARES 
1.º — Despezas acessorias e imposto de transito. — Nos preços da 4.º série não estão compreendidas as despezas acessorias de evoluções e manobras, que serão 

sempre de 320 por tonelada sejam quais forem a procedencia e o destino das remessas; os preços da 5.º série compreendem os citados direitos de evoluções e manobras 
O imposto de transito está incluido nos preços de ambas as series. 

2.º — Fracções de peso para aplicação das taxas. — Os preços da 4.º série serão aplicados 20 peso correspondente à capacidade total dos reservatorios, por fracções 
'ndivisiveis de 100 quilogramas e com sujeição ao minimo de 10.000 quilogramas ou pagando como tal; os da 5.º série serão aplicados, por tonelada indivisivel, ao peso 
efectivo do material. : 
3.º — Tara dos vagões. -— À tara dos vagões não deverá ser superior ao peso maximo da carga que êles poderão comportar. Havendo excesso de tara, o excedente será 

taxado como carga. 
4.* — Responsabilidades. — À Companhia declina toda a responsabilidade pelas avarias que os vagões, sua carga e respectivos recipientes sofram, qualquer que seja a 

sua causa. Tambem não ficará obrigada a indemnisação alguma pela detenção do material durante qualquer reparação de que êle careça e de que o caminho de ferro se encar- 
regue nos termos da condição 14.º da tarifa especial interna n.º 14 de pequena velocidade. Es” ; 

Em tudo quanto não seja contrario ás disposições do presente aditamento, vigoram para estes transportes as condições particulares das tarifas especiais internas n.º 4 e 
14 de pequena velocidade (desta ultima, as correspondentes a vagões reservatorios). 

(1) O acido azotico tem tambem as denominações comuns de acido nitrico e agua forte; ; o acido clorídrico a de acido muriatico, e o acido sulfurico a de vitriolo. 
A qualquer destas designações corresponde a aplicação das disposições do presente Aviso ao Publico. . : 

Lisboa, 8 de Junho de 1944. 

à O Director Greral da Companhia 

; E BSAS L. Forquenot 
' Exploração — Serviço do Trafego | 


